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PROCESSO DE CONTRATAÇÃO N° PC.24.05.02.EE8-10 
EDITAL – CONTRATAÇÃO DIRETA POR DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
 

O MUNICÍPIO DE PALMÁCIA, Inscrito no CNPJ Nº 07.711.666/0001-05, com sede à Praça 7 

de setembro – 635 – Centro, Palmácia-CE, CEP 62780-000, torna público que, realizará 
Contratação Direta por Dispensa de Licitação, com critério de julgamento MENOR PREÇO 
GLOBAL, nos termos artigo 75, inciso I da Lei 14.133/2021, e as exigências estabelecidas neste 

Edital, e Termo de Referência e seus anexos, conforme os critérios e procedimentos a seguir 
definidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a 
seguir: 
 

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO 
DE PROPOSTAS: 

02/07/2024, até o horário delimitado no site do 
Município de Palmácia.  

FORMA DE ENVIO DA PROPOSTA: 

As propostas deverão ser encaminhadas pelo 
link disponível no site da Prefeitura Municipal de 
Palmácia: https://www.palmacia.ce.gov.br/, na 
aba Transparência, em seguida nos botões: 
“LICITAÇÕES” -> “AVISOS LEI Nº 14.133 - 
DISPENSA”, e após abrindo processo tratado 
acima. 

1.0 – DO OBJETO:  

1.1. Constitui objeto desta a CONSTRUÇÃO DE 02 (DOIS) PONTOS DE ÔNIBUS EM DIVERSAS 
LOCALIDADES DO MUNICÍPIO DE PALMÁCIA/CE. DE INTERESSE DA SECRETARIA DE 
OBRAS E MEIO AMBIENTE. 

1.2. Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos: 

1.2.1 – Termo de Referência. 
 
1.2.2 – Modelo de Declaração. 
 
1.2.3 – Projeto de Engenharia. 
 
2.0 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

2.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento do Poder Executivo, para exercício de 2024, na classificação 
abaixo: 

FONTE DE RECURSOS ÓRGÃO 
DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA 

ELEMENTO DE 

DESPESA 

SUB ELEMENTO DE 

DESPESA 

1500000000 09 0901 15 122 0012 2.073 44.90.51.00 44.90.51.99 

 

 
3.0 – DO VALOR ESTIMADO: 
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EDITAL — CONTRATACAO DIRETA POR DISPENSA DE LICITACAO 

O MUNICIPIO DE PALMACIA, Inscrito no CNPJ N2 07.711.666/0001-05, com sede & Praca 7 
de setembro — 635 — Centro, Palmacia-CE, CEP 62780-000, torna publico que, realizara 
Contratacao Direta por Dispensa de Licitacao, com critério de julgamento MENOR PRECO 
GLOBAL, nos termos artigo 75, inciso | da Lei 14.133/2021, e as exigéncias estabelecidas neste 
Edital, e Termo de Referéncia e seus anexos, conforme os critérios e procedimentos a seguir 
definidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horarios discriminados a 
sequir: 

DATA LIMITE PARA APRESENTACAO 02/07/2024, até o horario delimitado no site do 
DE PROPOSTAS: Municipio de Palmacia. 

As propostas deverdo ser encaminhadas pelo 

link disponivel no site da Prefeitura Municipal de 

Palmacia: https://www.palmacia.ce.gov.br/, na 
FORMA DE ENVIO DA PROPOSTA: aba Transparéncia, em seguida nos botoes: 

“LICITACOES” -> “AVISOS LEI N¢ 14.133 - 

DISPENSA”, e apds abrindo processo tratado 

acima. 

1.0 - DO OBJETO: 

1.1. Constitui objeto desta a CONSTRUGAO DE 02 (DOIS) PONTOS DE ONIBUS EM DIVERSAS 
LOCALIDADES DO MUNICIPIO DE PALMACIA/CE. DE INTERESSE DA SECRETARIA DE 
OBRAS E MEIO AMBIENTE. 

1.2. Compoem este Edital, além das condi¢oes especificas, 0os seguintes documentos: 

1.2.1 — Termo de Referéncia. 

1.2.2 — Modelo de Declaragao. 

1.2.3 — Projeto de Engenharia. 

2.0 - DOS RECURSOS ORCAMENTARIOS: 

2.1. As despesas decorrentes desta contratacao estdao programadas em dotacao orcamentaria 
propria, prevista no orcamento do Poder Executivo, para exercicio de 2024, na classificacao 

abaixo: 

Lo R DOTACAO ELEMENTO DE SUB ELEMENTO DE 

RoLl= il 2ot s ek el ORCAMENTARIA DESPESA DESPESA 

1500000000 09 0901 15 122 0012 2.073 44.90.51.00 44.90.51.99 

3.0 - DO VALOR ESTIMADO: 
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O valor global estimado para contratação será de  R$    40.529,28 (quarenta mil, quinhentos e vinte 
e nove reais e vinte e oito centavos). 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID. QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

01 

CONSTRUÇÃO DE 02 (DOIS) 
PONTOS DE ÔNIBUS EM DIVERSAS 
LOCALIDADES DO MUNICÍPIO DE 
PALMÁCIA/CE. DE INTERESSE DA 
SECRETARIA DE OBRAS E MEIO 
AMBIENTE. 

SERVIÇO 01 R$    40.529,28 R$    40.529,28 

VALOR GLOBAL R$    40.529,28 

4.0 – PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE 
PREÇO/COTAÇÃO:  

4.1. A presente ficará ABERTA POR UM PERIÓDO DE 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, a partir da data 

da divulgação no site, e os respectivos documentos deverão ser encaminhadas pelo link 
disponível no site da Prefeitura Municipal de Palmácia, na aba Transparência, em seguida nos 
botões: “LICITAÇÕES” -> “AVISOS LEI Nº 14.133 - DISPENSA”, e após abrindo processo tratado 
acima, clicando no link disponível. 

4.2. Habilitação Jurídica e Fiscal: 

4.2.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - Cartão CNPJ; 

4.2.2 - Contrato Social em vigor (Consolidado), devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais; exigindo-se, no caso de sociedade por ações, documentos de eleição de 
seus administradores; Estatuto Social devidamente registrado acompanhado a última ata de 
eleição de seus dirigentes devidamente registrados em se tratando de sociedades civis com ou 
sem fins lucrativos. Quando se tratar de empresa pública será apresentado cópia das leis que a 
instituiu; Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – MEI;  

4.2.3 - Regularidade para com a Fazenda Federal – Certidão Conjunta Negativa De Débitos 
relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;  

4.2.4 - Certidão Negativa de Débito do Município Sede da Empresa (CND Municipal);  

4.2.5 - Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS; 

4.2.6 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 

4.2.7 - Cópia da Cédula de Identidade dos sócios da empresa ou dos representantes das 
entidades (RG); 

4.2.8 - Apresentação de 01 (um) ou mais atestados de capacidade técnica que comprove já ter 
prestado os serviços constantes do objeto desta licitação, bem como se foram cumpridos os 
prazos estabelecidos e o grau de satisfação. Tal atestado deverá ser fornecido por pessoa jurídica 
de direito público ou privado, em papel timbrado, assinado e datado.  

\~ GOVERNO MUNICIPAL DE 

PALMACIA 
O valor global estimado para contratacao sera de R$ 40.529,28 (quarenta mil, quinhentos e vinte 
€ nove reais e vinte e oito centavos). 

VALOR VALOR 
ITEM ESPECIFICACOES UNID. | QUANT. UNITARIO TOTAL 

CONSTRUCAO DE 02 (DOIS) 
PONTOS DE ONIBUS EM DIVERSAS 
LOCALIDADES DO MUNICIPIO DE 
PALMACIA/CE. DE INTERESSE DA 
SECRETARIA DE OBRAS E MEIO 
AMBIENTE. 

01 SERVICO 01 R$ 40.529,28 | R$ 40.529,28 

VALOR GLOBAL R$ 40.529,28 

4.0 - PERIODO PARA ENVIO DA DOCUMENTACAO DE HABILITACAO E PROPOSTA DE 
PRECO/COTACAO: 

4.1. A presente ficara ABERTA POR UM PERIODO DE 03 (TRES) DIAS UTEIS, a partir da data 
da divulgacao no site, e os respectivos documentos deverao ser encaminhadas pelo link 

disponivel no site da Prefeitura Municipal de Palmacia, na aba Transparéncia, em seguida nos 

botbes: “LICITACOES” -> “AVISOS LEI N© 14.133 - DISPENSA”, e apds abrindo processo tratado 

acima, clicando no link disponivel. 

4.2. Habilitacao Juridica e Fiscal: 

4.2.1 - Prova de inscricao no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica - Cartao CNPJ; 

4.2.2 - Contrato Social em vigor (Consolidado), devidamente registrado, em se tratando de 

sociedades comerciais; exigindo-se, no caso de sociedade por a¢coes, documentos de eleicéo de 
seus administradores; Estatuto Social devidamente registrado acompanhado a ultima ata de 
eleicao de seus dirigentes devidamente registrados em se tratando de sociedades civis com ou 

sem fins lucrativos. Quando se tratar de empresa publica sera apresentado copia das leis que a 
instituiu; Certificado da Condicao de Microempreendedor Individual — MEI; 

4.2.3 - Regularidade para com a Fazenda Federal — Certidao Conjunta Negativa De Débitos 
relativos a Tributos Federais e a Divida Ativa da Uniao; 

4.2.4 - Certidao Negativa de Débito do Municipio Sede da Empresa (CND Municipal); 

4.2.5 - Certidao Negativa de Débitos junto ao FGTS; 

4.2.6 - Certidao Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 

4.2.7 - Copia da Cédula de Identidade dos sécios da empresa ou dos representantes das 
entidades (RG); 

4.2.8 - Apresentacao de 01 (um) ou mais atestados de capacidade técnica que comprove ja ter 
prestado os servigcos constantes do objeto desta licitacao, bem como se foram cumpridos os 

prazos estabelecidos e o grau de satisfacao. Tal atestado devera serfornecido por pessoa juridica 

de direito publico ou privado, em papel timbrado, assinado e datado. 
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4.2.9 - Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica; 

4.2.9.1. Na ausência da certidão negativa, a licitante em recuperação judicial deverá comprovar 
a sua viabilidade econômica, mediante documento (certidão ou assemelhado) emitido pela 
instância judicial competente; ou concessão do plano de recuperação judicial nos termos do art. 
58 da Lei nº 11.101/2005; ou homologação do plano de recuperação, no caso da licitante em 
recuperação extrajudicial, nos termos do art. 164, §5º, da Lei nº 11.101/2005; 

4.2.9.2. A empresa em recuperação judicial/extrajudicial com plano de recuperação 
concedido/homologado deverá demonstrar os demais requisitos para habilitação econômico-
financeira; 

4.2.9.3. No caso de cooperativa, a mesma está dispensada da apresentação da documentação 
exigida no subitem 4.2.9 acima. 

4.2.10. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis (DRE) dos 02 (dois) últimos 

exercícios fiscais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta 

comercial da sede da licitante, acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do 

Livro Diário - estes termos devidamente registrados na Junta Comercial, que comprovem a boa 

situação financeira da empresa, com vistas aos compromissos que terá de assumir caso lhe seja 

adjudicado o objeto licitado, comprovado através do cálculo dos seguintes índices contábeis, 

devidamente assinado pelo contador responsável, sendo vedada sua substituição por balancetes 

ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais 

de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta. 

4.2.10.1. Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstrações 

Contábeis assim apresentados:  

a) Sociedades empresariais em geral: registrados ou autenticados na Junta Comercial da 

sede ou domicílio da Licitante, acompanhados de cópia do termo de abertura e de 

encerramento do Livro Diário do qual foi extraído; 

b) Sociedades empresárias, especificamente no caso de sociedades anônimas 

regidas pela Lei nº. 6.404/76: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou 

domicílio da licitante; ou publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do 

Distrito Federal conforme o lugar em que esteja situada a sede da companhia; ou, ainda, 

em jornal de grande circulação editado na localidade em que está a sede da companhia;  

c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do local de sua 

sede; caso a sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresária, deverá 

sujeitar-se às normas fixadas para as sociedades empresárias, inclusive quanto ao registro 

na Junta Comercial; 

d) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 

apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis de abertura referentes ao 

período de existência da sociedade. 

e) É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social; 

4.2.10.2. Entende-se que a expressão “na forma da lei” constante no item 7.8.2, no mínimo: 

balanço patrimonial e DRE, registro na Junta Comercial ou órgão competente, acompanhado dos 

\~ GOVERNO MUNICIPAL DE 

PALMACIA 
4.2.9 - Certidao negativa de faléncia ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

juridica; 

4.2.9.1. Na auséncia da certidao negativa, a licitante em recuperacao judicial devera comprovar 

a sua viabilidade econdémica, mediante documento (certidao ou assemelhado) emitido pela 
instancia judicial competente; ou concessao do plano de recuperacao judicial nos termos do art. 
58 da Lei n° 11.101/2005; ou homologacao do plano de recuperacao, no caso da licitante em 
recuperacao extrajudicial, nos termos do art. 164, §5° da Lei n®11.101/2005; 

4292. A empresa em recuperacao judicial/extrajudicial com plano de recuperacao 

concedido/homologado devera demonstrar os demais requisitos para habilitacao econémico- 
financeira; 

4.2.9.3. No caso de cooperativa, a mesma esta dispensada da apresentacao da documentacao 
exigida no subitem 4.2.9 acima. 

4.2.10. Balanco patrimonial e demonstracoes contabeis (DRE) dos 02 (dois) ultimos 

exercicios fiscais, ja exigiveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta 

comercial da sede da licitante, acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do 

Livro Diario - estes termos devidamente registrados na Junta Comercial, que comprovem a boa 

situacao financeira da empresa, com vistas aos compromissos que tera de assumir caso lhe seja 

adjudicado o objeto licitado, comprovado através do calculo dos seguintes indices contabeis, 
devidamente assinado pelo contador responsavel, sendo vedada sua substituicao por balancetes 

ou balanc¢os provisorios, podendo ser atualizados por indices oficiais quando encerrados ha mais 

de 03 (trés) meses da data de apresentacao da proposta. 

4.2.10.1. Serao considerados como na forma da Lei, o Balanco Patrimonial e Demonstracdes 

Contabeis assim apresentados: 

a) Sociedades empresariais em geral: registrados ou autenticados na Junta Comercial da 

sede ou domicilio da Licitante, acompanhados de cdpia do termo de aberiura e de 

encerramento do Livro Diario do qual foi extraido; 

b) Sociedades empresarias, especificamente no caso de sociedades anonimas 

regidas pela Lei n2. 6.404/76: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou 

domicilio da licitante; ou publicados na imprensa oficial da Unido, ou do Estado, ou do 

Distrito Federal conforme o lugar em que esteja situada a sede da companhia; ou, ainda, 

em jornal de grande circulagcao editado na localidade em que esta a sede da companbhia; 

c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas juridicas do local de sua 

sede; caso a sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresaria, devera 

sujeitar-se as normas fixadas para as sociedades empresarias, inclusive quanto ao registro 

na Junta Comercial; 

d) No caso de empresa constituida no exercicio social vigente, admite-se a 

apresentacao de balanco patrimonial e demonstragoes contabeis de abertura referentes ao 
periodo de existéncia da sociedade. 

e) E admissivel o balanco intermediario, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social; 

4.2.10.2. Entende-se que a expressao “na forma da lei’ constante no item 7.8.2, no minimo: 

balanco patrimonial e DRE, registro na Junta Comercial ou 6rgao competente, acompanhado dos 
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termos de abertura e encerramento do livro diário e as notas explicativas, conforme Acórdão 

1153/2016 – Plenário - TCU; 

4.2.10.3. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário devidamente formalizado e registrado. 

4.2.10.4. A empresa optante pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED poderá 

apresentá-lo na “forma da lei”; 

4.2.10.5. Entende-se que a expressão “na forma da lei” constante no item 7.8.4 engloba, no 

mínimo: 

a) Balanço Patrimonial; 

b) DRE – Demonstração do Resultado do Exercício; 

c) Termos de abertura e de encerramento do Livro Diário; 

d) Recibo de entrega de escrituração contábil digital; (Para efeito o que determina o Art. 2º 

do Decreto Nº 9.555, de 6 de novembro de 2018); 

OBS: A autenticação de livros contábeis das pessoas jurídicas não sujeitas ao Registro do 

Comércio poderá ser feita pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped, instituído pelo 

Decreto nº 6.022, de 22 de janeiro de 2007, por meio da apresentação de escrituração contábil 

digital, na forma estabelecida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da 

Fazenda. (Art. 1º do Decreto Nº 9.555, de 6 de novembro de 2018). 

4.2.10.6. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário constante do SPED; 

4.2.10.7. A Escrituração Digital deverá estar de acordo com as Instruções Normativas (RFB n° 

1420/2013 e RFB nº 1594) que tratam do Sistema Público de Escrituração Digital – SPED. Para 

maiores informações, verificar o site www.receita.gov.br, no link SPED. Ficando a exigência de 

apresentação do Balanço Patrimonial do último exercício social, a ser apresentado no prazo que 

determina o art. 5º das Instruções Normativas da RFB, bem como o que determina a 

Jurisprudência no Acórdão TCU n° 2.669/2013 de relatoria do Ministro Valmir Campelo. 

4.2.10.8. - O licitante enquadrado como Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e 
Microempreendedor Individual, estará dispensado (a) da apresentação do item 7.8.2 - 
balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício, conforme 
benefícios auferidos pela Lei Municipal nº 302/2011 de 11 de novembro de 2011. 
 

4.3. Proposta de Preço/Cotação:  

4.3.1 A Proposta de preço deverá ser apresentada por meio de sistema informatizado de cotação, 
utilizando de link disponível no site da Prefeitura Municipal de Palmácia, na aba Transparência, 
em seguida nos botões: “LICITAÇÕES” -> “AVISOS LEI Nº 14.133 - DISPENSA”, e após abrindo 
o respectivo processo. 

4.3.2 As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste Edital 
serão desconsideradas julgando- se pela desclassificação.  

\~ GOVERNO MUNICIPAL DE 

PALMACIA 
termos de abertura e encerramento do livro diario e as notas explicativas, conforme Acdrdao 

1153/2016 — Plenario - TCU; 

4.2.10.3. As cOpias deverao ser originarias do Livro Diario devidamente formalizado e registrado. 

4.2.10.4. A empresa optante pelo Sistema Publico de Escrituracao Digital - SPED podera 
apresenta-lo na “forma da lei”; 

4.2.10.5. Entende-se que a expressao “na forma da lei” constante no item 7.8.4 engloba, no 

minimo: 

a) Balanco Patrimonial; 

b) DRE — Demonstragcao do Resultado do Exercicio; 

¢) Termos de abertura e de encerramento do Livro Diario; 

d) Recibo de entrega de escrituracao contabil digital; (Para efeito o que determina o Art. 2° 

do Decreto N° 9.555, de 6 de novembro de 2018); 

OBS: A autenticacao de livros contabeis das pessoas juridicas nao sujeitas ao Registro do 

Comércio podera ser feita pelo Sistema Publico de Escrituragao Digital - Sped, instituido pelo 

Decreto n? 6.022, de 22 de janeiro de 2007, por meio da apresentacao de escrituragcao contabil 

digital, na forma estabelecida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da 
Fazenda. (Art. 1° do Decreto N° 9.555, de 6 de novembro de 2018). 

4.2.10.6. As cOpias deverao ser originarias do Livro Diario constante do SPED; 

4.2.10.7. A Escrituracao Digital devera estar de acordo com as Instru¢cdes Normativas (RFB n° 

1420/2013 e RFB n® 1594) que tratam do Sistema Publico de Escrituracao Digital — SPED. Para 

maiores informagoes, verificar o site www.receita.gov.br, no link SPED. Ficando a exigéncia de 

apresentacao do Balan¢o Patrimonial do ultimo exercicio social, a ser apresentado no prazo que 

determina o art. 5° das Instrucoes Normativas da RFB, bem como o que determina a 
Jurisprudéncia no Acordao TCU n° 2.669/2013 de relatoria do Ministro Valmir Campelo. 

4.2.10.8. - O licitante enquadrado como Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e 

Microempreendedor Individual, estara dispensado (a) da apresentacao do item 7.8.2 - 

balanco patrimonial e das demonstracoes contabeis do ultimo exercicio, conforme 
beneficios auferidos pela Lei Municipal n2 302/2011 de 11 de novembro de 2011. 

4.3. Proposta de Preco/Cotacao: 

4.3.1 A Proposta de preco devera ser apresentada por meio de sistema informatizado de cotacao, 

utilizando de link disponivel no site da Prefeitura Municipal de Palmacia, na aba Transparéncia, 

em seguida nos botdes: “LICITACOES” -> “AVISOS LEI N® 14.133 - DISPENSA”, e ap6és abrindo 

0 respectivo processo. 

4.3.2 As propostas de preco que nao estiverem em consonancia com as exigéncias deste Edital 

serao desconsideradas julgando- se pela desclassificacao. 
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4.3.3 Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes neste Edital. 
Devendo obedecer ao valor estipulado pela administração. 

5.0 – DO PAGAMENTO: 

5.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias mediante apresentação de nota fiscal e 
após atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal no 14.133/2021.  

5.2. Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a regularidade fiscal 
apresentada durante processo de habilitação;  

6.0 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
6.1. Poderá o Município revogar o presente Edital, no todo ou em parte, por conveniência 
administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente justificado.  
6.2. O Município deverá anular o presente Edital, no todo ou em parte, sempre que acontecer 
ilegalidade, de ofício ou por provocação. 
6.3. A anulação do presente procedimento, não gera direito à indenização, ressalvada o disposto 
no parágrafo único do art. 71 da Lei Federal nº 14.133/21.  
6.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência desta, salvo por motivo 
justo decorrente de fato superveniente, mediante solicitação do proponente e aceito pelo 
Município. 
 
Palmácia, 27 de junho de 2024. 

 

 

 

José Wilson de Matos Feitosa 

Secretário de Obras e Meio Ambiente 
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4.3.3 Os precos ofertados nao poderao exceder os valores unitarios, constantes neste Edital. 

Devendo obedecer ao valor estipulado pela administragao. 

5.0 - DO PAGAMENTO: 

5.1. O pagamento sera efetuado em até 30 (trinta) dias mediante apresentacao de nota fiscal e 
apos atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal no 14.133/2021. 

5.2. Para realizacao dos pagamentos, o licitante vencedor devera manter a regularidade fiscal 

apresentada durante processo de habilitacao; 

6.0 — DAS DISPOSICOES GERAIS: 
6.1. Podera o Municipio revogar o presente Edital, no todo ou em parte, por conveniéncia 

administrativa e interesse publico, decorrente de fato superveniente, devidamente justificado. 
6.2. O Municipio devera anular o presente Edital, no todo ou em parte, sempre que acontecer 

ilegalidade, de oficio ou por provocagao. 
6.3. A anulagao do presente procedimento, ndo gera direito a indenizacao, ressalvada o disposto 
no paragrafo unico do art. 71 da Lei Federal n® 14.133/21. 
6.4. Apos a fase de classificacao das propostas, ndo cabe desisténcia desta, salvo por motivo 

justo decorrente de fato superveniente, mediante solicitagdo do proponente e aceito pelo 
Municipio. 

Palmacia, 27 de junho de 2024. 

JOSE WILSON  Assinado de forma 
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José Wilson de Matos Feitosa 

Secretario de Obras e Meio Ambiente 
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TERMO DE REFERÊNCIA 
 

 
1. OBJETO 

 
CONSTRUÇÃO DE 02 (DOIS) PONTOS DE ÔNIBUS EM DIVERSAS LOCALIDADES DO 
MUNICÍPIO DE PALMÁCIA/CE. DE INTERESSE DA SECRETARIA DE OBRAS E MEIO 

AMBIENTE, abaixo descritos: 
 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID. QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

01 

CONSTRUÇÃO DE 02 (DOIS) 
PONTOS DE ÔNIBUS EM DIVERSAS 
LOCALIDADES DO MUNICÍPIO DE 
PALMÁCIA/CE. DE INTERESSE DA 
SECRETARIA DE OBRAS E MEIO 
AMBIENTE. 

SERVIÇO 01 R$    40.529,28 R$    40.529,28 

VALOR GLOBAL R$    40.529,28 

 
 
1.1. UNIDADE GESTORA: 

 Secretaria Municipal de Obras e Meio Ambiente. 

 
2. DURAÇÃO DO CONTRATO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses. 

2.2. O prazo de vigência da contratação será automaticamente prorrogado quando seu objeto não 

for concluído no período firmado no contrato, nos termos do art. 111 da Lei 14.133/2021.  

2.3. Quando a não conclusão decorrer de culpa do contratado:  

a) o contratado será constituído em mora, aplicáveis a ele as respectivas sanções 

administrativas;  

b) a Administração poderá optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

 

3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO E DO NÃO FRACIONAMENTO 

3.1. A presente contratação tem por objetivo a construção de dois pontos de ônibus em diversas 

localidades do Município de Palmácia/CE. A necessidade de realizar essa contratação 

emergencial justifica-se pelos seguintes motivos: 

 

 1. Necessidade de Infraestrutura para Transporte Público: 

\~ GOVERNO MUNICIPAL DE 
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TERMO DE REFERENCIA 

1. OBJETO 

CONS'[RUQAO DE 02 ,(DOIS) PONTOS DE ONIBUS EM DIVERSAS LOCALIDADES DO 

MUNICIPIO DE PALMACIA/CE. DE INTERESSE DA SECRETARIA DE OBRAS E MEIO 

AMBIENTE, abaixo descritos: 

VALOR VALOR 
ITEM ESPECIFICACOES UNID. | QUANT. UNITARIO TOTAL 

CONSTRUGAO DE 02 (DOIS) 
PONTOS DE ONIBUS EM DIVERSAS 
LOCALIDADES DO MUNICIPIO DE 
PALMACIA/CE. DE INTERESSE DA 
SECRETARIA DE OBRAS E MEIO 
AMBIENTE. 

01 SERVICO 01 R$ 40.529,28 | R$ 40.529,28 

VALOR GLOBAL R$ 40.529,28 

1.1. UNIDADE GESTORA: 

e Secretaria Municipal de Obras e Meio Ambiente. 

2. DURACAO DO CONTRATO 

2.1. O prazo de vigéncia da contratacao € de 12 meses. 

2.2. O prazo de vigéncia da contratacao sera automaticamente prorrogado quando seu objeto nao 

for concluido no periodo firmado no contrato, nos termos do art. 111 da Lei 14.133/2021. 

2.3. Quando a nao conclusao decorrer de culpa do contratado: 

a) o contratado sera constituido em mora, aplicaveis a ele as respectivas sancoes 

administrativas; 

b) a Administracdo podera optar pela extincdo do contrato e, nesse caso, adotara as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execucé&o contratual. 

3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATACAO E DO NAO FRACIONAMENTO 

3.1. A presente contratacao tem por objetivo a constru¢cao de dois pontos de énibus em diversas 

localidades do Municipio de Palmacia/CE. A necessidade de realizar essa contratacao 
emergencial justifica-se pelos seguintes motivos: 

1. Necessidade de Infraestrutura para Transporte Publico: 
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A ausência de pontos de ônibus adequados em determinadas localidades do município tem 

causado transtornos significativos aos usuários do transporte público, expondo-os a intempéries 

e condições inadequadas enquanto aguardam os ônibus. A construção dos pontos de ônibus é 

essencial para proporcionar um abrigo seguro e confortável para a população. 

 2. Segurança e Bem-Estar dos Usuários: 

A falta de abrigos adequados expõe os usuários a riscos à segurança e à saúde, especialmente 

em períodos de fortes chuvas ou calor intenso. A construção dos pontos de ônibus visa garantir 

condições mínimas de segurança e conforto, reduzindo a exposição a condições climáticas 

adversas e melhorando a qualidade do serviço de transporte público. 

 3. Celeridade na Execução dos Serviços: 

Em conformidade com o disposto no art. 75, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, que prevê a dispensa 

de licitação para contratações cujo valor não ultrapasse os limites estabelecidos pela norma, a 

contratação direta permitirá a execução célere dos serviços, evitando os prolongados trâmites 

burocráticos do processo licitatório convencional. Tal celeridade é crucial para a rápida 

implementação dos pontos de ônibus, atendendo prontamente às necessidades da população. 

 4. Eficiência Administrativa: 

A dispensa de licitação para a realização destes serviços reflete a busca pela eficiência 

administrativa, uma vez que permitirá a alocação rápida e eficiente dos recursos disponíveis para 

solucionar uma demanda urgente da população. Além disso, a contratação direta possibilita uma 

melhor gestão do tempo e dos recursos, assegurando que os serviços sejam prestados com a 

qualidade e a urgência necessárias. 

 5. Impacto Social e Comunitário: 

A construção dos pontos de ônibus beneficiará diretamente os usuários do transporte público, 

promovendo um ambiente mais seguro e confortável para todos. Esta medida contribuirá para a 

melhoria da qualidade de vida dos munícipes, incentivando o uso do transporte público e 

promovendo uma mobilidade urbana mais eficiente e sustentável. 

Diante do exposto, considerando a urgência e relevância da construção de dois pontos de ônibus 

em diversas localidades do Município de Palmácia/CE, e com base no art. 75, inciso I, da Lei nº 

14.133/2021, justifica-se plenamente a contratação direta, por dispensa de licitação, para atender 

de forma célere e eficaz às necessidades da Secretaria de Obras e Meio Ambiente. 

3.2. A contratação em comento leva em conta projeto a ser desenvolvido pelas Unidade Gestora 

solicitante, não estando planejado contratação de mesma natureza até o fim do exercício, que 

ultrapasse o valor teto neste período, portanto, não haverá fracionamento de despesa. 

 

4. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

4.1. As despesas decorrentes do objeto deste Termo correrão à conta da dotação abaixo 

especificada:  
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causado transtornos significativos aos usuarios do transporte publico, expondo-os a intempéries 

e condi¢cbes inadequadas enquanto aguardam os énibus. A construcao dos pontos de 6nibus & 
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2. Seguranca e Bem-Estar dos Usuarios: 

A falta de abrigos adequados expde 0s usuarios a riscos a seguranca € a saude, especialmente 

em periodos de fortes chuvas ou calor intenso. A constru¢ao dos pontos de énibus visa garantir 
condicbes minimas de seguranca e conforto, reduzindo a exposicao a condi¢oes climaticas 
adversas e melhorando a qualidade do servi¢o de transporte publico. 

3. Celeridade na Execuc¢ao dos Servicos: 

Em conformidade com o disposto no art. 75, inciso |, da Lei n® 14.133/2021, que prevé a dispensa 

de licitacao para contratagoes cujo valor nao ultrapasse os limites estabelecidos pela norma, a 

contratacao direta permitira a execucao célere dos servicos, evitando os prolongados tramites 
burocraticos do processo licitatério convencional. Tal celeridade é crucial para a rapida 

implementacao dos pontos de 6nibus, atendendo prontamente as necessidades da populagao. 

4, Eficiéncia Administrativa: 

A dispensa de licitacao para a realizacao destes servicos reflete a busca pela eficiéncia 
administrativa, uma vez que permitira a alocacao rapida e eficiente dos recursos disponiveis para 

solucionar uma demanda urgente da populagao. Além disso, a contratacao direta possibilita uma 

melhor gestao do tempo e dos recursos, assegurando que 0s servicos sejam prestados com a 

qualidade e a urgéncia necessarias. 

5. Impacto Social e Comunitario: 

A construgcao dos pontos de 6nibus beneficiara diretamente os usuarios do transporte publico, 

promovendo um ambiente mais seguro e confortavel para todos. Esta medida contribuira para a 

melhoria da qualidade de vida dos municipes, incentivando o uso do transporte publico e 

promovendo uma mobilidade urbana mais eficiente e sustentavel. 

Diante do exposto, considerando a urgéncia e relevancia da constru¢ao de dois pontos de 6nibus 
em diversas localidades do Municipio de Palmacia/CE, e com base no art. 75, inciso |, da Lei n® 

14.133/2021, justifica-se plenamente a contratacao direta, por dispensa de licitacao, para atender 

de forma célere e eficaz as necessidades da Secretaria de Obras e Meio Ambiente. 

3.2. A contratacao em comento leva em conta projeto a ser desenvolvido pelas Unidade Gestora 

solicitante, nao estando planejado contratacdo de mesma natureza até o fim do exercicio, que 

ultrapasse o valor teto neste periodo, portanto, ndo havera fracionamento de despesa. 

4. CLASSIFICACAO ORCAMENTARIA 

4.1. As despesas decorrentes do objeto deste Termo correrao a conta da dotagcado abaixo 
especificada: 
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FONTE DE RECURSOS ÓRGÃO 
DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA 

ELEMENTO DE 

DESPESA 

SUB ELEMENTO DE 

DESPESA 

1500000000 09 0901 15 122 0012 2.073 44.90.51.00 44.90.51.99 

 

5. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO  

5.1. Esta contratação faz parte das ações do planejamento estabelecidas pela Unidade Gestora 

solicitante. 

5.2. Para esta contratação pode ser adotado o sistema de dispensa de licitação, na forma 

eletrônica, pois os preços obtidos em pesquisa mercadológica permitem, uma vez que alguns 

estão abaixo do limite do disposto no inciso I do caput do art. 75 da Lei no 14.133, de 2021. 

 

6. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO.  

6.1. O prazo de entrega do objeto é imediato, contados da assinatura do Termo de Contrato. 

6.2. O objeto será recebido pelas secretarias solicitantes. 

6.3. O objeto será recebido, pelo (a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do 

contrato, para efeito de verificação imediata de sua conformidade com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

6.4. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos 

imediatamente, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação 

das penalidades. 

6.5. O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos 

resultantes da incorreta execução do contrato. 

 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1. São obrigações da Contratante:  

7.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;  

7.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação 

e recebimento definitivo;  

7.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;  

7.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado;  

7.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;  
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5. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATACAO E O PLANEJAMENTO 

5.1. Esta contratagao faz parte das a¢oes do planejamento estabelecidas pela Unidade Gestora 

solicitante. 

5.2. Para esta contratacao pode ser adotado o sistema de dispensa de licitacdo, na forma 

eletrénica, pois 0s pregcos obtidos em pesquisa mercadoldgica permitem, uma vez que alguns 

estao abaixo do limite do disposto no inciso | do caput do art. 75 da Lei no 14.133, de 2021. 

6. ENTREGA E CRITERIOS DE ACEITACAO DO OBJETO. 

6.1. O prazo de entrega do objeto € imediato, contados da assinatura do Termo de Contrato. 

6.2. O objeto sera recebido pelas secretarias solicitantes. 

6.3. O objeto sera recebido, pelo (a) responsavel pelo acompanhamento e fiscalizacao do 

contrato, para efeito de verificagdo imediata de sua conformidade com as especificacoes 

constantes neste Termo de Referéncia e na proposta. 

6.4. O objeto podera ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificagdes constantes neste Termo de Referéncia e na proposta, devendo ser substituidos 

imediatamente, a contar da notificacao da contratada, as suas custas, sem prejuizo da aplicacao 

das penalidades. 

6.5. O recebimento do objeto ndo exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuizos 

resultantes da incorreta execugao do contrato. 

7. OBRIGACOES DA CONTRATANTE 

7.1. Sao obrigacdes da Contratante: 

7.1.1. Receber o objeto no prazo e condi¢cdes estabelecidas no Edital e seus anexos; 

7.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificagcoes constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitacao 

e recebimento definitivo; 

7.1.3. Comunicar a Contratada, por escrito, sobre imperfeicoes, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituido, reparado ou corrigido; 

7.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigacoes da Contratada, através de 

comissao/servidor especialmente designado; 

7.1.5. Efetuar o pagamento a Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
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7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

8.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto e, ainda: 

8.1.1. O Contratado deve cumprir rigorosamente o cronograma físico-financeiro aprovado pelo 

Contratante, informando imediatamente qualquer ocorrência que possa atrasar ou impedir o 

cumprimento das etapas previstas, buscando soluções para a continuidade dos trabalhos; 

8.1.2. O Contratado é responsável pelo fornecimento de todos os materiais, equipamentos e mão 

de obra necessários para a execução da obra, garantindo que sejam de boa qualidade e atendam 

às especificações do contrato; 

8.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 

12, 13 e 17 a 27, do código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);  

8.1.4. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 

Referência, o objeto com avarias ou defeitos;  

8.1.5. Comunicar imediatamente à Contratante, caso haja imprevistos que impossibilitem o 

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;  

8.1.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

8.1.6.1. O contratado deve apresentar toda a documentação de regularidade fiscal, trabalhista e 

de encargos sociais a cada pagamento; 

8.1.6.2 Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. (art. 121 da lei 14.133/2021); 

8.1.6.3 A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 

não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o 

objeto do contrato nem restringir a regularização e o uso das obras e das edificações, inclusive 

perante o registro de imóveis; 

8.1.7. O Contratado deve adotar todas as medidas necessárias para garantir a segurança dos 

trabalhadores, terceiros e do meio ambiente, observando as normas regulamentadoras de 

segurança e saúde no trabalho, bem como as diretrizes de sustentabilidade e preservação 

ambiental aplicáveis. 

8.1.8. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 

8.1.9. O Contratado deverá apresentar relatórios periódicos de progresso da obra, bem como toda 

a documentação técnica necessária ao Contratante, incluindo projetos “as built”, manuais de 
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7.2. A Administracao nao respondera por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 

com terceiros, ainda que vinculados a execugao do presente Termo de Contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorréncia de ato da Contratada, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

8. OBRIGACOES DA CONTRATADA 

8.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigac6es constantes no Edital, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus 0s riscos € as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execucao do objeto e, ainda: 

8.1.1. O Contratado deve cumprir rigorosamente o cronograma fisico-financeiro aprovado pelo 

Contratante, informando imediatamente qualquer ocorréncia que possa atrasar ou impedir o 

cumprimento das etapas previstas, buscando solu¢des para a continuidade dos trabalhos; 

8.1.2. O Contratado é responsavel pelo fornecimento de todos os materiais, equipamentos € mao 

de obra necessarios para a execuc¢ao da obra, garantindo que sejam de boa qualidade e atendam 

as especificagoes do contrato; 

8.1.3. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 

12,13 e 17 a 27, do cddigo de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990); 

8.1.4. Substituir, reparar ou corrigir, as suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 

Referéncia, o objeto com avarias ou defeitos; 

8.1.5. Comunicar imediatamente a Contratante, caso haja imprevistos que impossibilitem o 

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovagao; 

8.1.6. Manter, durante toda a execucao do contrato, em compatibilidade com as obrigacdes 

assumidas, todas as condi¢coes de habilitacao e qualificacao exigidas na licitagao; 

8.1.6.1. O contratado deve apresentar toda a documentacao de regularidade fiscal, trabalhista e 
de encargos sociais a cada pagamento; 

8.1.6.2 Somente o contratado sera responsavel pelos encargos trabalhistas, previdenciarios, 

fiscais e comerciais resultantes da execucao do contrato. (art. 121 da lei 14.133/2021); 

8.1.6.3 A inadimpléncia do contratado em relacao aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 

nao transferira a Administracao a responsabilidade pelo seu pagamento e nao podera onerar o 

objeto do contrato nem restringir a regularizacao e o uso das obras e das edifica¢des, inclusive 

perante o registro de imédveis; 

8.1.7. O Contratado deve adotar todas as medidas necessarias para garantir a seguranca dos 

trabalhadores, terceiros e do meio ambiente, observando as normas regulamentadoras de 

seguranca e saude no trabalho, bem como as diretrizes de sustentabilidade e preservacao 
ambiental aplicaveis. 

8.1.8. Indicar preposto para representa-la durante a execugéo do contrato; 

8.1.9. O Contratado devera apresentar relatorios periddicos de progresso da obra, bem como toda 

a documentacgéo técnica necesséaria ao Contratante, incluindo projetos “as built”, manuais de 
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operação e manutenção, certificados de garantia e demais documentos exigidos pela legislação 

e pelo contrato. 

 

9. DA SUBCONTRATAÇÃO  

9.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 

10. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA  

10.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 

desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos 

na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja 

prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à 

continuidade do contrato. 

 

11. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO  

11.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de 

sua inexecução total ou parcial. 

11.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila.  

11.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 01 (um) ou mais fiscais 

do contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos 

estabelecidos no art. 7º da Lei 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a 

contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa 

atribuição.  

11.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos 

defeitos observados. 

11.5. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 

11.6. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle 

interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes 

para prevenir riscos na execução contratual.  

11.7. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados.  

-GOVERNO MUNICIPAL DE 
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operacao e manutencao, certificados de garantia e demais documentos exigidos pela legislacao 
e pelo contrato. 

9. DA SUBCONTRATACAO 

9.1. Nao sera admitida a subcontratagao do objeto licitatorio. 

10. DA ALTERACAO SUBJETIVA 

10.1. E admissivel a fusdo, cisdo ou incorporacao da contratada com/em outra pessoa juridica, 

desde que sejam observados pela nova pessoa juridica todos os requisitos de habilitacao exigidos 

na licitacao original; sejam mantidas as demais clausulas e condigdes do contrato; nao haja 
prejuizo a execucado do objeto pactuado e haja a anuéncia expressa da Administracao a 

continuidade do contrato. 

11. DO CONTROLE E FISCALIZAGAO DA EXECUCAO 

11.1. O contrato devera ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as clausulas 

avencadas e as normas da Lei 14.133/2021, e cada parte respondera pelas consequéncias de 

sua inexecucao total ou parcial. 

11.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisa¢cao ou suspensao do contrato, o cronograma 

de execucao sera prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstancias mediante simples apostila. 

11.3. A execucgao do contrato devera ser acompanhada e fiscalizada por 01 (um) ou mais fiscais 

do contrato, representantes da Administragao especialmente designados conforme requisitos 

estabelecidos no art. 7° da Lei 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a 

contratacao de terceiros para assisti-los e subsidia-los com informagbes pertinentes a essa 

atribuicao. 

11.4. O fiscal do contrato anotara em registro proprio todas as ocorréncias relacionadas a 

execucgao do contrato, determinando o que for necessario para a regularizacao das faltas ou dos 

defeitos observados. 

11.5. Ofiscal do contrato informara a seus superiores, em tempo habil para a ado¢ao das medidas 

convenientes, a situacao que demandar decisao ou providéncia que ultrapasse sua competéncia. 

11.6. O fiscal do contrato sera auxiliado pelos 6rgaos de assessoramento juridico e de controle 

interno da Administracao, que deverao dirimir duvidas e subsidia-lo com informacoes relevantes 

para prevenir riscos na execu¢ao contratual. 

11.7. O contratado sera obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vicios, defeitos ou 

incorrecoes resultantes de sua execucao ou de materiais nela empregados. 
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11.8. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade 

a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante. 

 

12. DO PAGAMENTO  

12.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 

recebimento da Nota Fiscal, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

12.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal no momento em que o órgão contratante 

atestar a execução do objeto do contrato. 

12.3. A Nota Fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 

fiscal, com o envio das certidões de regularidade fiscal abaixo: 

 Regularidade para com a Fazenda Federal - Certidão Conjunta Negativa De Débitos 
relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;  

 Certidão Negativa de Débito do Município Sede da Empresa (CND Municipal);  

 Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS; 

 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) 

12.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 

ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação 

financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará 

sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 

para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 

qualquer ônus para a Contratante.  

12.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento.  

12.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  

  

13. DO REAJUSTE  

O contrato celebrado não será objeto de reajuste.  

 

14. ALTERAÇÕES DO CONTRATO 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei n° 

14.133/2021. 

14.2. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei no 

14.133/2021, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
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PALMACIA 
11.8. O contratado sera responsavel pelos danos causados diretamente a Administracao ou a 

terceiros em razao da execucao do contrato, e nao excluira nem reduzird essa responsabilidade 
a fiscalizacao ou o acompanhamento pelo contratante. 

12. DO PAGAMENTO 

12.1. O pagamento sera realizado no prazo maximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 

recebimento da Nota Fiscal, através de ordem bancaria, para crédito em banco, agéncia e conta 
corrente indicados pelo contratado. 

12.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal no momento em que o érgao contratante 

atestar a execucao do objeto do contrato. 

12.3. A Nota Fiscal devera ser obrigatoriamente acompanhada da comprovacao da regularidade 

fiscal, com o envio das certidoes de regularidade fiscal abaixo: 

¢ Regularidade para com a Fazenda Federal - Certidao Conjunta Negativa De Débitos 
relativos a Tributos Federais e a Divida Ativa da Uniao; 

e Certidao Negativa de Débito do Municipio Sede da Empresa (CND Municipal); 

e Certidao Negativa de Débitos junto ao FGTS; 
e Certidao Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) 

12.4. Havendo erro na apresentacao da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes a contratacao, 

ou, ainda, circunstancia que impeca a liquidacao da despesa, como, por exemplo, obrigacao 

financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimpléncia, o pagamento ficara 

sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipotese, o prazo 

para pagamento iniciar-se-a apés a comprovacao da regularizagao da situacao, nao acarretando 

qualquer 6nus para a Contratante. 

12.5. Sera considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancaria 

para pagamento. 

12.6. Antes de cada pagamento a contratada, sera realizada consulta ao SICAF para verificar a 

manutencao das condicoes de habilitagao exigidas no edital. 

13. DO REAJUSTE 

O contrato celebrado nao sera objeto de reajuste. 

14. ALTERACOES DO CONTRATO 

14.1. Eventuais alteragOes contratuais reger-se-ao pela disciplina do art. 124 da Lei n° 

14.133/2021. 

14.2. Nas alteragbes unilaterais a que se refere o inciso | do caput do art. 124 da Lei no 

14.133/2021, o contratado sera obrigado a aceitar, nas mesmas condicbes contratuais, 
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acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato.  

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.  

 

15. EXTINÇÃO DO CONTRATO  

15.1. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos 

autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as situações previstas na lei nº 

14.133/2021. 

15.2. A extinção do contrato poderá ser:  

I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 

descumprimento decorrente de sua própria conduta;  

II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê 

de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;  

III - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 

compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 

15.3. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual  

deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e 

reduzidas a termo no respectivo processo.  

15.4. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar as 

consequências indicadas no art. 139 da Lei 14.133/2021, sem prejuízo das sanções previstas na 

Lei 14.133/2021 e no Termo de Referência, anexo ao Edital. 

15.5. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, 

conforme o caso:  

 Relatório dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

 Indenizações e multas. 
  

16. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  

Não haverá exigência de garantia contratual. 

 

17. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações art. 155 da Lei 

no 14.133, de 2021, quais sejam:  

I. Dar causa à inexecução parcial do contrato;  
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acréscimos ou supressoes de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato. 

14.3. As supressoOes resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderao 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15. EXTINGAO DO CONTRATO 

15.1. Constituirao motivos para extincao do contrato, a qual devera ser formalmente motivada nos 
o autos do processo, assegurados o contraditorio e a ampla defesa, as situagoes previstas na lei n® 

14.133/2021. 

15.2. A extingao do contrato podera ser: 

| - determinada por ato unilateral e escrito da Administracao, exceto no caso de 

descumprimento decorrente de sua prépria conduta; 

Il - consensual, por acordo entre as partes, por conciliagcao, por mediagao ou por comité 

de resolucao de disputas, desde que haja interesse da Administragao; 

lll - determinada por decisao arbitral, em decorréncia de clausula compromisséria ou 

compromisso arbitral, ou por decisdo judicial. 

15.3. A extincao determinada por ato unilateral da Administragcao e a extingao consensual 

deverao ser precedidas de autorizagcao escrita e fundamentada da autoridade competente e 
reduzidas a termo no respectivo processo. 

15.4. A extincao determinada por ato unilateral da Administracdo podera acarretar as 

consequéncias indicadas no art. 139 da Lei 14.133/2021, sem prejuizo das san¢oes previstas na 

Lei 14.133/2021 e no Termo de Referéncia, anexo ao Edital. 

15.5. O termo de rescisao sera precedido de Relatério indicativo dos seguintes aspectos, 

conforme o caso: 

¢ Relatdrio dos eventos contratuais ja cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

¢ Relacao dos pagamentos ja efetuados e ainda devidos; 

¢ Indenizagcdes e multas. 

16. DA GARANTIA DE EXECUCAO 

Nao havera exigéncia de garantia contratual. 

17. DAS SANCOES ADMINISTRATIVAS 

Comete infracao administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infragoes art. 155 da Lei 

no 14.133, de 2021, quais sejam: 

I.  Dar causa a inexecucao parcial do contrato; 
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II. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

III. Dar causa à inexecução total do contrato;  
IV. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  
V. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 
VI. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  
VII. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 
VIII. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;  
IX. Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
X. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

XI. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 
XII. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  
 

17.1 Para tais práticas poderiam ser aplicadas as seguintes sanções, garantidos o contraditório e 

a ampla defesa: 

a) Advertência pela falta do subitem I deste termo de referência, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave;  

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado dos itens prejudicados pela conduta do 

fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens I, e II;  

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo que ver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 03 (três) anos, nos casos dos 

subitens II a VII deste termo de referência, quando não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave;  

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 

prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos, nos casos dos subitens VIII a XII, 

bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;  

Na aplicação das sanções serão considerados:  

 A natureza e a gravidade da infração cometida; 

 As peculiaridades do caso concreto; 

 As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

 Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

17.1.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de 

lances. 
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[I.  Dar causa a inexecucao parcial do contrato que cause grave dano a Administracao, ao 

funcionamento dos servigos publicos ou ao interesse coletivo; 
lll.  Dar causa a inexecucao total do contrato; 

IV.  Deixar de entregar a documentacao exigida para o certame; 

V. Nao manter a proposta, salvo em decorréncia de fato superveniente devidamente 
justificado; 

VI.  Nao celebrar o contrato ou nao entregar a documentacao exigida para a contratacao, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VIl.  Ensejar o retardamento da execucao ou da entrega do objeto da licitacao sem motivo 
justificado; 

VIIl.  Apresentar declaracdo ou documentacao falsa exigida para o certame ou prestar 

declaracgéo falsa durante a dispensa eletrénica ou a execu¢ao do contrato; 
IX.  Fraudar a dispensa eletrénica ou praticar ato fraudulento na execucao do contrato; 

X.  Comportar-se de modo iniddneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
XI.  Praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

Xll.  Praticar ato lesivo previsto no art. 52 da Lei n® 12.846, de 12 de agosto de 2013. 

17.1 Para tais praticas poderiam ser aplicadas as seguintes san¢oes, garantidos o contraditorio e 

a ampla defesa: 

a) Adverténcia pela falta do subitem | deste termo de referéncia, quando nao se justificar a 
imposicao de penalidade mais grave; 

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado dos itens prejudicados pela conduta do 

fornecedor, por qualquer das infragcdes dos subitens |, e Il; 

c¢) Impedimento de licitar e contratar no ambito da Administracao Publica direta e indireta do ente 
federativo que ver aplicado a sancao, pelo prazo maximo de 03 (trés) anos, nos casos dos 

subitens Il a VIl deste termo de referéncia, quando nao se justificar a imposicao de penalidade 

mais grave; 

d) Declaracao de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedira o responsavel de licitar ou 

contratar no ambito da Administracao Publica direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 

prazo minimo de 03 (trés) anos e maximo de 06 (seis) anos, nos casos dos subitens VIl a XII, 

bem como nos demais casos que justifiquem a imposicao da penalidade mais grave; 

Na aplicagcao das san¢oes serao considerados: 

A natureza e a gravidade da infracao cometida; 
As peculiaridades do caso concreto; 

As circunstancias agravantes ou atenuantes; 

Os danos que dela provierem para a Administracao Publica; 

A implantacao ou o aperfeicoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientacoes dos 6rgaos de controle. 

17.1.1. Considera-se comportamento iniddneo, entre outros, a declaracdo falsa quanto as 

condicoes de participacdo, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo apds o encerramento da fase de 

lances. 
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18. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS  

O custo estimado total da contratação é de R$    40.529,28 (quarenta mil, quinhentos e vinte e nove 

reais e vinte e oito centavos), conforme quadro disposto neste Termo de Referência. 

 

19. PROPOSTA COMERCIAL 

As propostas deverão ser encaminhadas pelo link disponível no site da Prefeitura de Palmácia, 

na aba Transparência, em seguida nos botões: LICITAÇÕES -> AVISOS LEI Nº 14.133 - 

DISPENSA, clicando no processo referente. 

 

Palmácia, 27 de junho de 2024. 

 

 

 

José Wilson de Matos Feitosa 

Secretário de Obras e Meio Ambiente 

Portaria N° 034/2021 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

-GOVERNO MUNICIPAL DE 

PALMACIA 

18. ESTIMATIVA DE PRECOS E PRECOS REFERENCIAIS 

O custo estimado total da contratacédo é de R$ 40.529,28 (quarenta mil, quinhentos e vinte e nove 

reais e vinte e oito centavos), conforme quadro disposto neste Termo de Referéncia. 

19. PROPOSTA COMERCIAL 

As propostas deverao ser encaminhadas pelo link disponivel no site da Prefeitura de Palmécia, 

na aba Transparéncia, em seguida nos botdes: LICITACOES -> AVISOS LEIl N° 14.133 - 
DISPENSA, clicando no processo referente. 

Palmacia, 27 de junho de 2024. 

JOSE WILSONDE  Assinado de forma 
MATOS digital por JOSE 
FEITOSA:06275685 WILSON DE MATOS 
301 FEITOSA06275685301 

José Wilson de Matos Feitosa 

Secretario de Obras e Meio Ambiente 

Portaria N° 034/2021 
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MODELO DE DECLARAÇÃO 

 

DECLARAÇÃO 

 

................................., inscrito no CNPJ n°..................., com sede na........, e-mail:......., por 

intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a)...................................., portador(a) da Carteira 

de Identidade no............................ e do CPF no ........................., DECLARA, para fins que: 

 

Sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, junto ao Município de 

PALMÁCIA, Estado do Ceará, que: 

 

a) não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 
artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

 

b) está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 
que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 
de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 
instrumento convocatório; 

 

c) não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

 

d) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
 

 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

 

............................................ 

(Data) 

  

........................................................... 

(Representante legal) 

 

 

-GOVERNO MUNICIPAL DE 

PALMACIA 
MODELO DE DECLARAGAO 

DECLARACAO 

................................. , inscrito no CNPJ n°..................., com sede na........, e-mail:......., por 

intermédio de seu representante legal 0(a) Sr(@)...ccceveeeeereiiiieeereererennns , portador(a) da Carteira 

de ldentidade n%........ccooeviieiiiennnn. edoCPF N2 ..o, , DECLARA, para fins que: 

Sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, junto ao Municipio de 

PALMACIA, Estado do Ceara, que: 

a) nao emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nao emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condicao de aprendiz, nos termos do 
artigo 7°, XXXIlI, da Constituicao; 

b) esta ciente e concorda com as condi¢cbes contidas no edital e seus anexos, bem como de 
que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituicao Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 
nas convencoes coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 
de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitacdo definidos no 
instrumento convocatério; 

c) nao possui empregados executando trabalho degradante ou forcado, observando o 

disposto nos incisos Il e IV do art. 12 e no inciso lll do art. 5° da Constituicao Federal; 

d) cumpre as exigéncias de reserva de cargos para pessoa com deficiéncia e para reabilitado 

da Previdéncia Social, previstas em lei e em outras normas especificas. 

Pelo que, por ser a expressao da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

(Representante legal) 
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PROJETO DE ENGENHARIA 
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MEMORIAL DESCRITIVO E 
ESPECIFICACOES TECNICAS 

Construgéo de 02 (dois) pontos de Onibus em 
diversas localidades no municipio de 

Palmacia/CE 

SECRETARIA DE OBRAS E MEIO AMBIENTE 

GOVERNO MUNICIPAL DE PALMACIA 

Responsavel Técnico: 

Jander Rhaylson Paiva 
Engenheiro Civil 

CREA CE RNP n° 061160614-3 

PALMACIA / CE 

MAIO/2024 f % 
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GOVERNO MUNICIPAL DE 

PALMACIA 
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1 MEMORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICACOES TECNICAS 

1.1 OBJETIVO 

O referente projeto conglomera formulagcdes técnicas baseadas em 

normas da ABNT em conformidade com as diretrizes da Prefeitura Municipal de 

Palmacia. Fazem parte deste projeto a planilha orcamentaria, memoéria de 

calculo, cronograma fisico financeiro, composi¢éo de custo unitario, composigao 

de BDI, composicédo de encargos sociais, memorial descritivo / especificagbes 

técnicas. 

Estas especificacdes tém por objetivo estabelecer as condigdes técnicas 

(normas e especificagdes) que presidirdo o desenvolvimento da Construcéo de 

02 (dois) pontos de o6nibus em diversas localidades no municipio de 

Palmacia/CE. 

¢ Localidade Santa Maria — (511523.00; 9541732.00) Coordenadas 

Sirgas 2000 - UTM 24S ' 

e Localidade Gado dos Ferros — (510241.00; 9542821.00) 

Coordenadas Sirgas 2000 - UTM 248 

1.2 NORMAS 

Fazem parte integrante deste, independente de transcri¢do, todas as 

normas, especificagbes e métodos da Associacdo Brasileira de Normas 

Técnicas - ABNT, que tenham relagdo com os servigos objetos do contrato. 

1.3 ASSISTENCIA TECNICA E ADMINISTRATIVA 

A empreiteira se obriga a saber as responsabilidades legais vigentes, 

prestar toda assisténcia técnica e administrativa necessaria, a fim de imprimir 

andamento conveniente as obras e servigos. 

A responsabilidade técnica da obra sera de profissional pertencente ao 

quadro de pessoal e devidamente habilitado e registrado no Conselho Regional 

de Engenharia e Agronomia — CREA - CE. 2 E 5 

PREFEITURA DE PALMACIA 
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2 ESPECIFICACOES TECNICAS 

2.1 PLACA PADRAO DE OBRA 

A placa de identificagdo da obra tem por objetivo informar a populagéo e 

aos usuarios da rua os dados da obra. A placa devera ser colocada e mantida 

durante a execucdo da obra em local visivel, preferencialmente no acesso 

principal do empreendimento. 

A placa indicativa da obra devera ser executada respeitando 

rigorosamente as referéncias cromaticas, as dimensdes e os tipos de letras e 

logotipos do modelo apresentado pelo Orgao Publico Contratante. 

A placa devera ser em chapa galvanizada NR.18 e pintada com tinta a 

6leo ou esmalte sintético, armada com sarrafos de madeira de 5cm x 2,5 cm e 

pontaletes de 3" x 3”. 

2.2 FUNDAGOES E ESTRUTURAS 

Os materiais utilizados para a execugéo das fundagdes diretas, concreto, 

acgo e forma, obedecerao as especificagdes de projeto. 

Os equipamentos para execugao das fundagdes serdo conforme a fungéo 

do tipo e dimensdo do servico. Poderdo ser utilizados os equipamentos e 

ferramentarias usuais para as operagdes de escavacado, equipamentos para 

concretagem, como vibradores, betoneiras, mangueiras, cagambas, e demais e 

correlatos e necessarios. 

As fundacgdes diretas, como sapatas, blocos, sapatas associadas, vigas 

de fundacéo, vigas baldrame vigas de travamento, “radier” e outros deveréo ser 

locados perfeitamente de acordo com o projeto. 

A escavagao sera realizada com a inclinagcao prevista no projeto e uma 

vez atingida a profundidade prevista no projeto, o terreno de fundagéo sera 

examinado para a confirmagao da tensdo admissivel admitida. No caso de nao 

se atingir terreno com resisténcia compativel com a adotada jeto, a critéQ' 
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da Fiscalizacéo e consultado o autor do projeto, a escavagéao sera aprofundada 

até a ocorréncia de material adequado. 

Uma vez liberada a cota de assentamento das fundagées, sera preparada 

a superficie através da remocgéo de 

Material solto ou amolecido, para a colocagéo do lastro de concreto magro 

previsto no projeto. 

As operagbes de colocagao de armaduras e concretagem dos elementos 

de fundacéo serao realizadas dentro dos requisitos do projeto e de conformidade 

com a Pratica de Construgdo de Estruturas de Concreto, tanto quanto as 

dimensdes e locagbes, quanto as caracteristicas de resisténcia dos materiais 

utilizados. Cuidados especiais serao tomados para permitir a drenagem da 

superficie de assentamento das fundagdes diretas e para impedir o 

amolecimento do solo superficial. 

Se as condi¢des do terreno permitir, podera ser dispensada a utilizagédo 

de férmas, executando-se a concretagem contra “barranco”’, desde que 

aprovada pela Fiscalizagdo. O reaterro sera executado apés a desforma dos 

blocos e vigas baldrames, ou 48 horas ap6s a cura do concreto, se este for 

executado “contra barranco”. 

2.3 COBERTURA 

O armazenamento e o transporte dos materiais de coberta serdo 

realizados de modo a evitar quebras, trincas, contato com substancias nocivas 

e outras condic¢des prejudiciais. 

Os materiais serao estocados em pilhas, de conformidade com as suas 

dimensodes, na posicao indicada pelo fabricante, de modo a evitar deslizamentos 

e quaisquer outros danos. 

Todas as pegas de fixagdo, como ganchos chatos e especiais, sem ou 

com rosca, parafusos, porcas, arruelas de PVC rigido ou flexivel, serédo 

PREFEITURA DE PALMACIA 
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estocadas em caixas fechadas e etiquetadas com o nome do fabricante, tipo, 

quantidade e discriminacédo de cada peca. 

Se existirem irregularidades, serdo realizados os ajustes necessarios. 

Nzo se dispondo de elevador de carga, desde que o nimero de pavimentos da 

edificagdo nédo seja superior a trés, as telhas poderéo ser icadas manualmente, 

amarradas com cordas, na posigao vertical. 

O assentamento das telhas sera realizado cobrindo-se simultaneamente 

as aguas opostas do telhado, a fim de efetuar simetricamente o carregamento 

da estrutura de sustentacéo. 

2.4 PISOS 

BASES E REGULARIZACAO 

A primeira operagdo consistird na preparacédo da base do piso ou 

contrapiso adequado ao revestimento. Essa preparagdo devera ser executada 

somente apods a concluséo dos servigos de instalagbes embutidas. 

No caso de pisos sobre solo, a base sera constituida por um lastro de 

concreto magro, com resisténcia minima fck = 9 Mpa, na espessura indicada no 

projeto. No caso de pisos sobre laje de concreto, o contrapiso sera constituido 

por uma argamassa de regularizagdo, no trago volumétrico 1:3, quando n&o 

especificado pelo projeto ou Fiscalizagao. As superficies dos contrapisos seréao 

ésperas, com textura rugosa. 

O assentamento dos pisos de preferéncia, sera iniciado apés a conclusao 

das paredes e do forro ou teto da area de aplicagdo. Antes do assentamento, o 
e 

contrapisos deverao ser limpos e lavados cuidadosamente. - ;Q O_A 

A segunda operacéo consistira na marcagao dos niveis de acab mento, 

mediante a fixagdo, com argamassa, de cacos de ceramica ou 

nos cantos e no centro da area de aplicagdo, nas cotas indicadas no projeto. Em 

seguida a argamassa de assentamento sera lancada e espalhada 

uniformemente com auxilio de réguas de aluminio ou de madeira, na espessura 
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maxima de 2,5 cm. A argamassa de assentamento sera constituida por cimento 

e areia média ou fina, no trago volumétrico 1:3, quando nédo especificado pelo 

projeto ou Fiscalizagao. 

Sobre a superficie da argamassa, ainda fresca e bastante Umida, sera 

manualmente polvilhado o cimento seco em pé. Em seguida sera iniciado o 

assentamento dos ladrilhos, previamente imersos em agua limpa durante vinte 

e quatro horas. 

2.5 LIMPEZA GERAL 

A obra sera entregue em perfeito estado de limpeza e conservagao: 

deverao apresentar funcionamento perfeito todas as suas instalagoes, 

equipamentos e aparelhos, com as instalagdes definitivamente ligadas as redes 

de servicos publicos. 

Sera removido todo o entulho do terreno, sendo cuidadosamente limpos 

e varridos os acessos. 

Havera particular cuidado em remover-se quaisquer detritos ou salpicos 

de argamassa endurecida das superficies, sobretudo das cantarias, alvenarias 

de pedra e azulejos. 

Todas as manchas e salpicos de tinta serdo cuidadosamente removidos 

dando-se especial atengao a perfeita execucéo dessa limpeza nos vidros e 

ferragens das esquadrias. 
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NOTA: 

A Obra sera recebida pela fiscalizagdo e dada por concluida apoés a 

completa e perfeita execugao dos servicos aqui descritos, podendo esse 

recebimento se da de forma parcial de acordo com os trechos que estiverem 

totalmente concluidos, mas nunca um determinado trecho devera ser recebido 

parcialmente. 

Palmacia / CE, 02 de maio de 2024. 

od A 
Jander Rhaylson Paiva ° 

Engenheirc Civil 
CREA-CE RNP n° 061160614-3 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMACIA-CE - 
SECRETARIA DE OBRAS E MEIO AMBIENTE ‘: 

LOCAL: PALMACIA-CE /I DATA: 02/05/2024 i 

TABELAS REF.: SEINFRA CE 28.1 10/2023 . 
BDI = 29,79% 
OBJETO: CONSTRUGAO DE 02 (DOIS) PONTOS DE ONIBUS EM DIVERSAS LOCALIDADES NO MUNICIPIO DE 
PALMACIA - CEARA. 

=y RESUMO ORCAMENTO 

ITEM o DESCRIGAO UND | QUANT. ?’;fif 
1 |SERVICOS PRELIMINARES UN 1,00 1.428.30 
2 [MOVIMENTO DE TERRA N 1.00 1.531.21 
3 INFRAESTRUTURA UN 1,00 10.205,14 

4 SUPERESTRUTURA UN 1,00 4.662,75 

5 COBERTURA UN 1,00 12.043,70 

6 PISOS UN 1,00 4.563,96 

T SERVICOS DIVERSOS UN 1,00 4.417,36 

8 SERVICOS FINAIS UN 1,00 788,99 

TOTAL] _ 39.641,41 
PERFAZ O PRESENTE ORCAMENTO O VALOR DE R$ 39.641,41 (TRINTA E NOVE MIL, SEISCENTOS E QUARENTA E 
UM REAIS E QUARENTA E UM CENTAVOS). 

Palmacia/CE, 02 de maio de 2024. 

S T2 
JANDER RHAYLSON PAIVA 

Engenheiro Civil 

REA CE RNP n° 061160614-3 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMACIA-CE 

SECRETARIA DE OBRAS E MEIO AMBIENTE 
LOCAL: PALMACIA-CE // DATA: 02/05/2024 
TABELAS REF.: SEINFRA CE 28.1 10/2023 
BDI = 29,78% 

-GOVERNO MUNICIPAL DE 

PALMACIA 

- 

OBJETO: CONSTRUGAO DE 02 (DOIS) PONTOS DE ONIBUS EM DIVERSAS LOCALIDADES NO MUNICIPIO DE PALMACIA - CEARA. 

- PLANILHA ORCAMENTARIA 

s ‘ e tor 
1 SEINFRA | M2 5,00 18341 23805 | RS 142830 
7 AMENTO DE TERRA s 183021 
2.4 | Ci255 |ESCAVAGAO MANUAL CAMPO ABERTO EM TERRA ATE 2M SEINFRA | M3 129 54,00 7020 | R$ 90079 
22 | G009 |REATERRO APILOADO SEINFRA | _M3 9.76 49.06 6367 | R6 62142 
3 INFRAES . Sy 

——[LASTRO DE CONCRETO INCLUINDO PREPARO E s | e RS SEINFRA | M3 030 645,46 82004 | RS 25171 

32 | cos2 [CONCRETO PIVIBR. FCK 20 MPa COM AGREGADO ADQUIRIDO | SEINFRA | M3 320 522,58 67826 |R$ 217043 
3| G504 [LANCAMENTO E APLICACAO DE CONCRETO S/ ELEVACAO | SEINFRA | W3 320 755,08 70647 | R 60,70 
2 [ C1400_[FORMA DE TABUAS DE 1* DE 3A. PIFUNDAGOES UTIL. 5 X SEINFRA | M2 33,60 77.54 10084 [ R 81.50 
5 | Cai51 |ARMADURA DE ACO CA 50/50 SEINFRA |_KG _|_224.00 12.87 1670 | RS 3.740.80 

4 RS 466275 
44 | cos42 |CONCRETO PIVIBR. FCK 20 MPa COM AGREGADO ADQUIRIDO | SEINFRA | M3 143 522,58 67826 | RS 969,91 
22 | Cis03 |LANCAMENTO E APLICACAD DE CONGRETO C/ ELEVAGAO | SEINFRA | M3 743 268,48 3846 | RS 49830 
43 | otdor [[OFMADE TABUAS DE 1" DE 3o PRUPERESTRUTURA-UTL. | geivera | w2 == — P (SN 

24| Cat51_|ARMADURA DE ACO CA 50/60 SEINFRA |_KG__|_100.10 12,87 1670 | RS 167167 

ESTRUTURA DE MADEIRA P/ TELHA CERAMICA OU CONCRETO| 
54 | 1335 |[VAO3A7m (TESOURAS/TERCAS / CONTRAVENTAMENTOS / | SEINFRA | M2 12,42 135,52 17589 | RS 218455 

FERRAGENS 
52 | C4460 |MADEIRAMENTO P/TELHA CERAMICA - (RIPA, CAIBRO, LINHA) | SEINFRA | M2 42,50 108,42 14072 |Rs 598060 
53 | CA462 |TELHA CERAMICA SEINFRA | W2 4250 7031 9126 | RS 387858 

& i teis s ki : v 
61 | cieoe Z ED,ET%(’NCRETO INCLUINDO ERERARDIS SEINFRA | M3 322 646,45 830,04 | RS 270171 

PINTURA DE PISO INTERNG/EXTERNO. C/TINTA BASE RESINA a2 | ofar [ e > EEMADS SEINFRA | M2 64,46 2226 2889 |RS 186225 

- e — & a| 
COMP- |[BANCO COM ASSENTO EM MADEIRA, EM MAGARANDURA, 

71 | 7ee5162|FIXADO EM TUBO DE AGO GALVANIZADO, INGLUSIVE PINTURA| PROPRIA | UND 4,00 850,67 110434 | R 441738 
5 — . . 

8.1 PISOS IMENTOS SEINFRA M2 64,46 9,43 12,24 RS 788,99 

PERFAZ O PRESENTE ORGAMENTO O VALOR DE R$ 39.641,41 (TRINTA E NOVE MIL, SEISCENTOS E QUARENTA E UM REAIS E QUARENTA E UM CENTAVOS) 

Palmécia/CE, 02 de maio de 2024. 

= L O 

PACO MUNICIPAL 

PRACA 7 DE SETEMBRO - 635 — CENTRO 

CNPJ N° 07.711.666/0001-05 — CGF N° 06.920.202-8 

JANDER RHAYLSON PAIVA 

Engenheiro Civil 

v 

REA CE RNP n° 061160614-3
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GOVERNO MUNICIPAL DE 

PALMACIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMACIA-CE ;é - 

SECRETARIA DE OBRAS E MEIO AMBIENTE 
LOCAL: PALMACIA-CE /| DATA: 02/05/2024 
TABELAS REF.: SEINFRA CE 28.1 10/2023 
BDI = 29,79% 
OBJETO: CONSTRUGAO DE 02 (DOIS) PONTOS DE ONIBUS EM DIVERSAS LOCALIDADES NO MUNICIPIO DE 

PALMACIA - CEARA. 

ki E MEMORIA DE CALCULO 

TOTAL: 
| TOTAL (M2) OBSERVACAO 

6,00 

TOTAL: 1 
3 [ TOTAL (M3) OBSERVACAO 

6,00 120 | 120 | 150 [ 12,96 
22 TOTAL: 9,76 (M3) 

QUANT. [ VOL. (M3) TOTAL (M3) OBSERVACAO 
1,00 12,96 12,96 ESCAVACAO 
-1,00 3,20 -3,20 VOL. CONCRETO 

' E CONGRETO o TOTAL: 0,30 (M3) 
| TOTAL (M3) OBSERVACAO 

0,30 
TOTAL: 3,20 (M3) | 

TOTAL (M3) OBSERVACAO 
2,10 SAPATA 
1,10 PESCOCO PILAR 

TOTAL: K 
[ TOTAL (M3) OBSERVACAQO 

1,00 3,20 | 3,20 
TA 1" DE 3A. P/FUND. UTIL.5X TOTAL: 

QUANT. COMP. ALTURA TOTAL (M2) OBSERVACAO 
6,00 4,00 0,35 24,00 SAPATA 
6,00 1,60 1,15 9,60 PESCOCO PILAR 

" 7 A 50/60 TOTAL: 224,00 (KG) 

QUANT. | VoL (M3) (ckfgfng') TOTAL (KG) OBSERVAGAO 
1,00 3,20 70,00 224,00 

P S \ } 
41 [CC 5 20 MPa COM A ADQUIRIDO TOTAL: 1.43 

QUANT. COMP. LARGURA | ALTURA | | TOTAL (M3) OBSERVACAO 
| 030 0,30 2,65 | 1,43 PILAR 

D E APLICAGA "ELEVACAO _TOTAL: 1.43 (M3) 
.| VOL. (M3) [ TOTAL (M3) OBSERVACAO 

1,00 | 143 | | [ | 1,43 

43 |FH Ammsroeawmsmmm-mzx TOTAL: 7,20 (M2) 

QUANT. [ COMP. | ALTURA | [ | TOTAL (M2) OBSERVACAO 
6,00 1,20 1,15 | | | 7,20 PILAR 

: 50/60 TOTAL: 100,10 (KG) 
COEF. " 

QUANT. | VOL. (M3) (kg/m3) TOTAL (KG) OBSERVAGAO 

1,43 70,00 100,10 

E KOS ATm 

TOTAL (M2) OBSERVACAO 
600 | 230 | 080 | | [ 12,42 

52 |{MADEIRAMENTO P/ TELHA CERAMICA - (RIPA, CAIBRO, LINHA) TOTAL: 42,50 (M2) 
QUANT. [ COMP. [ LARGURA | [ | TOTAL (M2) OBSERVACAO 

2,00 690 [ 308 | | | 42,50 = 
5.3 TOTAL: 

QUANT. | AREA (M2) | [ [ | TOTAL (M2) OBSERVACAO 
1,00 | 4250 | | | | 42,50 

‘ i"é‘uua.zz%) 
TOTAL (M3) OBSERVACAO 

322 

e TOTAL: 64,46 (M2) 
o~ 

=i S 
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GOVERNO MUNICIPAL DE 

PALMACIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMACIA-CE o - 

SECRETARIA DE OBRAS E MEIO AMBIENTE w 

LOCAL: PALMACIA-CE /I DATA: 02/05/2024 a5 

TABELAS REF.: SEINFRA CE 28.1 10/2023 

BDI = 29,79% 
OBJETO: CONSTRUGAO DE 02 (DOIS) PONTOS DE ONIBUS EM DIVERSAS LOCALIDADES NO MUNICIPIO DE 

PALMACIA - CEARA. 

£ 3 e N MEMORIA DE CALCULO fagdoen 

[ QUANT. [ COMP. LARGURA | | [ TOTAL (M2) OBSERVACAO 

2,00 7,90 408 | | | 6446 

7 SOS - 

71 |DE ACO GALVANIZADO, INCLUSIVE PINTURA TOTAL: 4,00 (UND) 
QUANT. | | [ TOTAL (UND) OBSERVAGAO 

| [ [ [ 4,00 

PISOSE IMENTOS TOTAL: 64,46 (M2) 

QUANT. | AREA (M2) [ [ TOTAL (M2) OBSERVACAO 

| 1,00 64,46 | | [ | 64,46 

Palmacia/CE, 02 de maio de 2024. 

e [ 
JANDER RHAYLSON PAIVA 

Engenheiro Civil 
CREA CE RNP n° 061160614-3 

PACO MUNICIPAL 
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-GOVERNO MUNICIPAL DE 

PALMACIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMACIA-CE 
SECRETARIA DE OBRAS E MEIO AMBIENTE 
LOCAL: PALMACIA-CE /| DATA: 02/05/2024 
TABELAS REF.: SEINFRA CE 28.1 10/2023 
BDI = 29,79% 
OBJETO: CONSTRUGAO DE 02 (DOIS) PONTOS DE ONIBUS EM DIVERSAS LOCALIDADES NO MUNICIPIO DE PALMACIA - CEARA. 

X L ST 0 358 L Jptat H VI P T B 
& Rk SR o A1) 32 I8 3] & 2 

RS 1.428,30 1 |SERVICOS PRELIMINARES 1.428,30 (- 700.0% 0.0% 0.0% 0.0% 
R$ 1.531,21 2 |MOVIMENTO DE TERRA 1.531.21 = 700% 0% 0% 0% 
RS 7.143,60 3.061,54 3 |INFRAESTRUTURA 10.205,14 =7 7% 30% 0% 0% 
RS 4.662,75 4 [SUPERESTRUTURA 4.662,75 |5 % 100% 0% 0% 
RS 3.010,93 9.032,77 5  |COBERTURA 120870 0% 5% 75% 0% 
RS 4.563,96 6 |PISOs 4.563,06 -3 0% 0% 0% 100% 
RS 4.417.36 

7 |SERVIGOS DIVERSOS 441736 |2 = % % 100% 
RS 768,99 

8 SERVIGOS FINAIS 788,99 (=5~ 0% 0% 0% 100% 

TOTALSMPLES 21on T — . 
oTaLAcwuBe kil Jutt : - 5 g i ; 526% | 7 

f Palmacia/CE, 02 de maio de 2024. 

JANDER RHAYLSON PAIVA 
Engenheiro Civil 

CREA CE RNP n° 061160614-3 
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GOVERNO MUNICIPAL DE 

PALMACIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMACIA-CE "“\‘,\ 
SECRETARIA DE OBRAS E MEIO AMBIENTE ‘ ff 
LOCAL: PALMACIA-CE // DATA: 02/05/2024 e 
TABELAS REF.: SEINFRA CE 28.1 10/2023 
BDI = 29,79% 
OBJETO: CONSTRUGCAO DE 02 (DOIS) PONTOS DE ONIBUS EM DIVERSAS LOCALIDADES NO MUNICIPIO DE 
PALMACIA - CEARA. 

PRy COMPOSICAO DO BDI 

ITEM TAXAS DE SERVICOS % 

1 ADMINISTRACAO CENTRAL 4,00% 

1.4 SEGURO E GARANTIAS 0,80% 

1,2 |RISCOS 1,27% 

1,3 |DESPESA FINANCEIRA 1,23% 

1,4 |LUCRO BRUTO 7,40% 

1,6 |PIS, COFINS, ISSQN (0,65+3,00+3,00) 6,65% 

1,5,1 |PIS, COFINS, ISSQN, CPRB (0,65+3,00+3,00+4,50) 11,15% 

SENDO: 

AC = taxa de Administragdo Central = 0,0400 

S = taxa de seguros = 
R= taxa de riscos = 0,0127 

G = taxa de garantias = 0,0080|{(SEGURO+GARANTIAS) 

DF = taxa de despesa financeira = 0,0123 

L = taxa de lucro/remuneragédo = 0,0740 

| = taxa dos tributos sobre faturamento 

( ISS+PIS+COFINS+CPRB) = 0,1115 

CPRB = 0,0045 

BDI CALCULADO COM CPRB (%) = 29,79 

Palméacia/CE, 02 de maio de 2024. 

el f o 
JANDER RHAYLSON PAIVA 

Engenheiro Civil 

CREA CE RNP n° 061160614-3 
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SECRETARIA DE OBRAS E MEIO AMBIENTE 

'GOVERNO MUNICIPAL DE 

PALMACIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMACIA-CE 

LOCAL: PALMACIA-CE // DATA: 02/05/2024 
TABELAS REF.: SEINFRA CE 28.1 10/2023 

e~ 
BDI = 29,79% 
OBJETO: CONSTRUGAO DE 02 (DOIS) PONTOS DE ONIBUS EM DIVERSAS LOCALIDADES NO MUNICIPIO DE PALMACIA - 

CEARA. 

: _DE COMPOSICAO DE ENCARGOS TRABALHISTAS E SOCIAIS (SEINFRA-CE) 
COD |DESCRICAO HORA % MES % 

A GRUPO A 
A INSS 0,0000 0,0000 
A2 SESI 1,5000] 1,5000 
A SENAI 1,0000 1,0000 
A4 INCRA 0,2000] 0,2000 
A5 SEBRAE 0,6000] 0,6000 
A6 alario Educagio .5000 2,5000 
A7 eguro Contra Acidentes de Trabalho L0000 3,0000! 
A8 GTS ,0000] 8,0000] 

TOTAL 16,8000 16,8000 

B GRUPO B 
B Repouso Semanal Remunerado 17,8500 0,0000 
B2 Feriados 3,7100] 0,0000 
B3 Auxilio - Enfermidade 0.8700| 0,6500] 

B4 13° Salério 11,0300, 8,3300 
B5S Licenga PaternidadE 0,0700] 0,0500] 
B6 Faltas Juslificadas 0,7400] 0,5600 
B7 Dias de Chuvas 1.5900 0,0000] 
B8 Auxilio Acidente de Trabalho 0,1100 0,0800] 
B9 Férias Gozadas 12,3500 9,3300 
B10 __ [Salario Maternidade 0,0400] 0,0300 

TOTAL 48,3600 19,0400 

c GRUPO C 
C1 Aviso Prévio Indenizado 5,5200] 4,1700 
Cc2 Aviso Prévio Trabalhado 0,1300! 0,1000! 
Cc3 Férias Indenizadas 1.7200 1,3000 
Cc4 Depésilo Rescisdo Sem Justa Causa 2,8700| 2,1700| 

c5 Indenizagdo Adicional 0,4600] 0,3500! 
TOTAL 10,7000 8,0900| 

D GRUPO D 
D1 Reincidéncia de Grupo A sobre Grupo B 8,1200| 3,2000| 
D2 Reincidéncia de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e Reincidéncia do FGTS sobre Aviso Prévio 0,4600] 0,3500 

TOTAL 8,5800| 3,5500 

TOTAL GERAL (A+B + C+D) 84,44%| 47,48% 

ENCARGOS SOCIAIS = 84,44% 
APLICAVEL AO SALARIO/HORAS 

PACO MUNICIPAL 

Palmacia/CE, 02 de maio de 2024. 

oN—o— 

PRACA 7 DE SETEMBRO - 635 — CENTRO 

CNPJ N° 07.711.666/0001-05 — CGF N° 06.920.202-8 

JANDER RHAYLSON PAIVA 
Engenheiro Civil 

CREA CE RNP n° 061160614-3 
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GOVERNO MUNICIPAL DE 

PALMACIA PALM, ACIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMACIA-CE 

SECRETARIA DE OBRAS E MEIO AMBIENTE 
LOCAL: PALMACIA-CE // DATA: 02/05/2024 
TABELAS REF.: SEINFRA CE 28.1 10/2023 
BDI = 29,79% 
OBJETO: CONSTRUGAO DE 02 (DOIS) PONTOS DE ONIBUS EM DIVERSAS LOCALIDADES NO MUNICIPIO DE PALMACIA - CEARA. 
R ‘ —__ COMPOSIC? S R RS e o TN Vo RN 
1.1, 1937 PLACAS PADRAO DE OBRA (M2) 

10537 __|CHAPA DE ACO GALVANIZADA ESP. 0.3VM SEINFRA| W2 1,02000 RS 36,0300 RS 30,8106 
[1100__|ESMALTE SINTETICO SEINFRA[ L 1,00000 RS 31,8800 RS 31,8500 
691 |PONTALETE / BARROTE DE 353" SEINFRA| W 4,50000 RS 16,0600 RS 72,4050 
11725 PREGO 15X15 (1.1/4" x 13) (APROXIMADAMENTE 672UN/KG) SEINFRA KG 0.15000000] RS 15,9900 

] TOTAL Materi 

[ 12543 [SERVENTE 

VALOR COM ENCARGO! 
VALOR BDI (29.79%): RS 54,64| 

VALOR COM BDI:| RS 238,05 

AO MANUAL CAMPO ABERTO EM TERRA ATE 2M (M3 2.1. C1256 ESCAVA! 

VALOR: RS 54,09 
VALOR COM ENCARGOS: RS 54,09 

VALOR BDI (29.79%) RS 16,11 
VALOR COM BDI: RS 70,20 

ENCARREGADO DE TURMA / FEITOR SEIFRA 0,10000000, 
SEINFRA 2,50000000f 

3.1. C1609 LASTRO DE CONCRETO INCLUINDO PREPARO E LAN ENTO (M3) 

0109 AREIA MEDIA SEINFRA M3 0.69800000] RS 83,5800 RS 58,3388 
0280 BRITA SEINFRA M3 0.87800000| R$ 100,5000/ RS 88,2390 
10805 CIMENTO PORTLAND SEINFRA KG 00| R$0,7100] RS 156,2000] 

TOTAL Material:| R$ 302,7778 

12391 PEDREIRO SEINFRA H 2,00000000{ R$ 24,1600/ RS 48.3200 
12543 SERVENTE [SEINFRA] H 16,00000000f _ R$ 18,4600| RS 2953600 

TOTAL Mo de Obra:| RS 343,6800 

VALOR: R$ 646,46 
VALOR COM ENCARGOS: RS 646,46 

VALOR BDI (29.79%): RS 192,58 
VALOR COM BDI:| RS 839,04 

[3.2. C0842 CONCRETO PIVIBR., FCK 20 MPa COM AGREGADO ADQUIRIDO (M3) 
L 

BETONEIRA ELETRICA 580L (CHP) [SEINFRA] _ 3 RS 17,9764, 
TOTAL Equipamento Custo| R$ 17,9764 

010¢ AREIA MEDIA SEINFRA M3 0.85270000] R$ 83,5800] RS 71,2687 
080 CIMENTO PORTLAND SEINFRA KG )0 R$0,7100| RS 238,500 
1605 PEDRISCO SEINFRA M3 0,83600000] R$ 100.5000 RS 84,0180 

TOTAL Material:| RS 393,8467| 

12543 SERVENTE o~ SEINFRA H 6,00000000] R$ 18,4600/ RS 110,7600) 
TOTAL Mao de Obra:| RS 110,7600 

VALOR: R$ 522,58 
VALOR COM ENCARGOS: RS 522,58 

| VALOR BDI (29.78%): RS 155,68 
VALOR COM BDI: RS 678,26 
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OBJETO: CONSTRUGAO DE 02 (DOIS) PONTOS DE ONIBUS EM DIVERSAS LOCALIDADES NO MUNICIPIO DE PALMACIA - CEARA. 

GOVERNO MUNICIPAL DE 

s PALMACIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMACIA-CE 

SECRETARIA DE OBRAS E MEIO AMBIENTE 
LOCAL: PALMACIA-CE /I DATA: 02/05/2024 
TABELAS REF.: SEINFRA CE 28.1 10/2023 
BDI =29,79% 

SEINFRA 

i 

12391 |PEDREIRO H 2,00000000] RS 24,1600] RS 48,3200 
12543 |SERVENTE |SEINFRA] H 6,00000000] RS 18,4600[ RS 110,7600 

TOTAL Mzo de Obra: 

VALOR COM ENCARGO 
VALOR BDI (29.79%) 

VALOR COM BDI: 

3.4, C1400 FORMA DE TABUAS DE 1" DE 3A. PIFUNDACOES UTIL. 5 X (M2) 

| 10955 |DESMOLDANTE PARA FORMAS SEINFRA L 40000000 RS 8,4500)| RS 3,3800) 
728 |PREGO 18X27 (2.1/2" X 10) (APROXIMADAMENTE 198UN/KG) SEINFRA| _KG 15000000 RS 14,2000 R$ 2,1300) 
346 |SARRAFO DE 1"X4" SEINFRA| M 5000000 RS 6,0500! RS 3,0250| 
916 |TABUA DE 1" DE 3A. - L = 30cm SEINFRA M 00000] RS 12,7700] RS 12,7700] 

TOTAL Material:| RS 21,3050| 

10041 [AJUDANTE DE CARPINTEIRO SEINFRA H 1,30000000] RS 19,1000[ RS 24,8300 
10498 [CARPINTEIRO [SEINFRA]  H 1,30000000] RS 24,1600 RS 31,4080 

TOTAL Méo de Obra:| RS 56,2380 
VALOR: RS 77,54 

VALOR COM ENCARGOS: RS 77,54 
VALOR BDI (29.79%):! RS 23, gl 

| VALOR COM BDI: RS 100,64] 

KG R$ 7,3500 
KG 0,02000000] RS 16,5300 

AJUDANTE DE ARMADOR/FERREIRO 

TOTAL Material: 

0,08000000) 
ARMADOR/FERREIRO | SEINFRA | 

H 
H 0,08000000 

TOTAI 

VALOR COM ENCARGOS: 
VALOR BDI (29.79%): 

VALOR COM BDI: 

SEINFRA 
SEINFRA 

0,71400000] 

.852700¢ 0 
CIMENTO PORTLAND 
PEDRISCO SEINFRA 

4.2. C1603 LANCAMENTO E APLICAGAO DE CONCRETO C/ ELEV; O (M3) 

2391 
12543 

PEDREIRO PN SEINFRA H 5,00000000] RS 24,1600 
NTE £ | SEINFRA] H 8,00000000] RS 18,4600] 

TOTAL Méo de Obra: 

FORMA DE TABYAS DE 1" DE 3A. P/SUPERESTRUTURA - UTIL. 2 X (M2) 

PACO MUNICIPAL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMACIA-CE 

SECRETARIA DE OBRAS E MEIO AMBIENTE 
LOCAL: PALMACIA-CE // DATA: 02/05/2024 
TABELAS REF.: SEINFRA CE 28.1 10/2023 
BDI =29,79% 
OBJETO: CONSTRUCAO DE 02 (DOIS) PONTOS DE éNlBUS EM DIVERSAS LOCALIDADES NO MUNICIPIO DE PALMACIA CEARA. 

DESMOLDANTE PARA FORMAS 

GOVERNO MUNICIPAL DE 

PALMACIA 

PONTALETE / BARROTE DE 3"x3" 3,00000000] 

|SARRAFO DE 1"X4" 
PREGO 18X27 (2.1/2" X 10) (APROXIMADAMENTE 198UN/KG) SEINFRA 

SEINFRA 
20001 
53001 

|TABUA DE 1" DE 3A. - L = 30cm SEINFRA M 2,8400 RS 12, 

AJUDANTE DE CARPINTEIRO 

TOTAL Materi 

1,50000000] RS 19,1000 
|CARPINTEIRO | SEINFRA] 1,50000000] RS 24,1600 

TOTAL Méo de Obra: 
VALOR: 

VALOR COM ENCARGOS: 
VALOR BDI (29.79 

VALOR COM BDI: 

CAMINHAO COMERC. EQUIP. C/GUINDASTE (CHP) 

AGO CA-50/60 | RS7,3500] R LIS 
10103 |ARAME RECOZIDO N.18 BWG RS 16 530 

10040 AJUDANTE DE ARMADOR/FERREIRO 0,08000000f  R$ 19,1000 
10121 |ARMADOR/FERREIRO | SEINFRA[ 0,08000000 RS 24, 1600 

TOTAI 

[ VALOR COM ENCARGOS;| 
VALOR BDI (29.79%): 

VALOR COM BDI: 

5.1. C1336 ESTRUTURA DE MADEIRA P/ TELHA CE!l ICA OU CONCRETO VAO 3 A 7m (TESOURAS / TERCAS / CONTRAVENTAMENTOS / FERRAGENS) 

M2) 

1 FERRAGEM PARA TELHADOS SEINFRA KG 0,1800000( R$ 13,910¢ RS 2,5038 

495 MADEIRA (PEROBA) SEINFRA M 0.02500000| R$ 3.162,710! RS 79,0678, 

724 PREGO SEINFRA KC 0,1200000¢ R$ 17,000 RS 2,0400 

TOTAL Material: RS 83,6116 

10041 AJUDANTE DE CARPINTEIRO SEINFRA H 1,20000000] R$ 19,1000] RS 22,9200 
|__10488 [CARPINTEIRO |SEINFRA] H 1,20000000] RS 24,1600] RS 28,9920 

TOTAL Mao de Obra:| RS 51,9120 
VALOR: 35,52, 

VALOR COM ENCARGOS: RS 135,52 
VALOR BDI (29.79%): R$ 40,37 

VALOR COM BDI: R$ 175,89 

'A, CAIBRO, LINHA) (M2! 

CAIBRO DE 2"x1" SEINFRA M R$ 6,4000 
LINHA DE MASSARANDUBA 12 x 6 CM ( 5" x 2 1/2") SEINFRA M RS$ 26,0900 

11724 PREGO SEINFRA KG 0,120000 R$ 17,0000 
RIPA DE PEROBA (MADEIRA DE 1A QUALIDADE) DE 1X5CM SEINFRA M 3,5000 RS 1,7200 

AJUDANTE DE CARPINTEIRO 

OTAL Material: 

1,00000000 
|CARPINTEIRO 10498 1.00000000 [ SEINFRA] 

TOTAL Méo de Obra: 
VALOR: 

OR COM ENCARGO! 
VALOR BDI (29.79%) 

VALOR COM BDI: 

R$ 0,7100| 

PACO MUNICIPAL 

PRACA 7 DE SETEMBRO - 635 — CENTRO 

CNPJ N° 07.711.666/0001-05 — CGF N° 06.920.202-8 

Pégina3de 5



 
 

PAÇO MUNICIPAL 

PRAÇA 7 DE SETEMBRO – 635 – CENTRO 

CNPJ Nº 07.711.666/0001-05 – CGF Nº 06.920.202-8 

 

GOVERNO MUNICIPAL DE 

PALMACIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMACIA-CE 

SECRETARIA DE OBRAS E MEIO AMBIENTE 
LOCAL: PALMACIA-CE // DATA: 02/05/2024 
TABELAS REF.: SEINFRA CE 28.1 10/2023 
BDI = 29,79% 
OBJETO: CONSTRUGAO DE 02 (DOIS) PONTOS DE ONIBUS EM DIVERSAS LOCALIDADES NO MUNICIPIO 

TN G gyl i 4 & 
TR SR B Ry = : 

I TOTAL Materi 

PEDRERO - 1,10000000] RS 24,1600 _ 
12543 |SERVENTE | SEINFRA[ 1,10000000] RS 18,4600 

TOTAL Mo de Obra: R$ 46,8820, 
VALOR: RS 70,31 

VALOR COM ENCARGOS: RS 70,31 
VALOR BDI (29.79%): RS 20,95 

VALOR COM BDI: RS 91,26 

6.1. C1609 LASTRO DE CONCRETO INCLUINDO PREPARO E LANCAMENTO (M3} 

10109 |AREIA MEDIA SEINFRA| M 0,69800000[ R$ 835800 RS 58,3388 
j0280___|BRITA SEINFRA| M 0,87800000| R$ 100,5000] RS 88,2390) 
10805 Icnmem'o PORTLAND SEINFRA| KG RS 0,7100] RS 156,2000) 

TOTAL Material:| _R$ 302,7778, 

12391 __|PEDREIRO SEINFRA[ H 0000]  RS$ 24,1600 RS 48,3200 
12543 |SERVENTE [SEINFRA| _H 0000 RS 18,4600 

TOTAL Méo de Obra:| 
VAL q 

10154 TICO — L RS 6,9400) 
12085 0.21000000] RS 11,6600] 

TOTAL Material:| 

SERVENTE | SEINFRA | 

OMP-07555162 BANCO COM ASSENTO EM MADEIRA, EM MACAI URA, FIXADO EM TUBO 

» = 

DE ACO GALVANIZADO, INCLUSIVE PINTURA (UND) 

\CO FINA 3/16" (4,75MM - 38 00KG/M2) SEINFRA M2 
R TIPO PARABOULT 3/8 X 3 1/2" SEINFRA ul 
PARA MADEIRA CABEGA CHATA 3.8 X 30MM SEINFRA Ul 
PARA MADEIRA COM CABEGA REDONDA 5X38 SEINFRA Ul 

PRANCHA DE MADEIRA MACARANDUBA (2,15X0,20X0,05)m SEINFRA U 
166 TUBO AGO GALVANIZADO DE 15MM (1/2') SEINFRA M 000C 
170 |TUBO AGO GALVANIZADO DE 40MM (1 1/2) SEINFRA M .5000000 

AJUDANTE DE SERRALHEIRO SEINFRA 
10498 CARPINTEIRO SEINFRA H 

SERRALHEIRO SEINFRA 

SEINFRA| M2 |  2,75000000| ESMALTE SINTETICO EM ESTRUTURA DE ACO CARBONO 50 MICRA| 
C/REVOLVER 

C2667 __|VERNIZ 3 DEMAOS EM ESQUADRIAS DE MADEIRA SEINFRA M2 2,75000000] R$ 26,04 
TOTAL Servigo: 

VALOR: 
VALOR COM ENCARGOS: 37| 

VALOR BDI (29.79%): R$ 253,47 
VALOR COM BDI:| RS 1.104,34 
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/~ GOVERNO MUNICIPAL DE 

NP PALMACIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMACIA-CE 

SECRETARIA DE OBRAS E MEIO AMBIENTE 
LOCAL: PALMACIA-CE /I DATA: 02/05/2024 
TABELAS REF.: SEINFRA CE 28.1 10/2023 
BDI = 29,79% 
OBJETO: CONSTRUGAO DE 02 (DOIS) PONTOS DE ONIBUS EM DIVERSAS LOCALIDADES NO MUNICIPIO DE PALMACIA - CEARA. 

SR TR Bl v R A R S e T 
8.1. C1625 LIMPEZA DE PISOS E REVESTIMENTOS (M2! 

10154 CIDO MURIATICO SEINFRA L 0,14000000 RS 6,3400) RS 0.9716 
[ 10052 JAMONIA |SEINFRA[ L 0,20000000] RS 5,3800] R$ 1,0760 

TOTAL Material:| RS 2,0476 

12543 |SERVENTE SEINFRA[ H 0.40000000] __R$ 18,4600 
TOTAL Mao de Obra: 

VALOR: 
VALOR COM ENCARGOS: 

VALOR BDI (29.79%): 
VALOR COM BDI: 

Paimécia/CE, 02 de maio de 2024, 

N aNo— 
JANDER RHAYLSON PAIVA 

Engenheiro Civil 
EA CE RNP n° 061160614-3 

Pégina5de 5 

PACO MUNICIPAL 

PRACA 7 DE SETEMBRO - 635 — CENTRO 

CNPJ N° 07.711.666/0001-05 — CGF N° 06.920.202-8



 
 

PAÇO MUNICIPAL 

PRAÇA 7 DE SETEMBRO – 635 – CENTRO 

CNPJ Nº 07.711.666/0001-05 – CGF Nº 06.920.202-8 

 

PALMACIA 
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'GOVERNO MUNICIPAL DE 

PALMACIA 

TELADO COM TELHA TIRO COLONAL 
ESTRUTURA EM_WACEIRA. 

PLAR EM CONCRETO ARMADO 
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'GOVERNO MUNICIPAL DE 

PALMACIA 

Pagina 1/2 

Anotacio de Responsabilidade Técnica - ART i ART OBRA / SERVICO 
r‘Lei fiéo 6.496, dne 7 de dezembro de 1977 CREA CE i N° CE20241368320 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceara 

INICIAL 

1.R avel Técnico 

JANDER RHAYLSON PAIVA 

Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL RNP: 0611606143 

Registro: 50338CE 

Empresa contratada: EA ENGENHARIA E ARQUITETOS ASSOCIADOS LTDA Registro : 0010528741-CE 

2. Dados do Contrat: 

Contratante: EA ENGENHARIA E ARQUITETOS ASSOCIADOS LTDA CPF/CNPJ: 45.197.760/0001-79 

RUA EXPEDITO JOSE SOUSA FARIAS N°: 123 

Complemento: SALA 210 Bairro: CENTRO 

Cidade: ACARAU UF: CE CEP: 62580000 

Contrato: 20240126001 Celebrado em: 26/01/2024 

Valor: R$ 175.000,00 Tipo de contratante: Pessoa Juridica de Direito Privado 

Agdo Inslitucional: NENHUMA - NAO OPTANTE 

3. Dados da Obra/Servigo 

PRAcA 7 DE SETEMBRO N°: SN 

Complemento: PAGO MUNICIPAL Bairro: CENTRO 

Cidade: PALMACIA UF: CE CEP: 62780000 

Dala de Inicio: 26/01/2024 Previsdo de término: 31/12/2024 Coordenadas Geogréaficas: -4.147592, -38.846981 

Finalidade: Infraestrutura Cédigo: Nao Especificado 

Proprietério: PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMACIA CPF/CNPJ: 07.711.666/0001-05 

4. Atividade Técnica 

14 - Elaboragdo Quantidade Unidade 

80 - Projeto > CONSTRUGCAO CIVIL > EDIFICAGOES > DE EDIFICAGAO > #1.1.1.1 - DE 1,00 un 
ALVENARIA 

80 - Projeto > ELETROTECNICA > INSTALAGOES ELETRICAS > DE INSTALAGOES ELETRICAS 1,00 un 
EM BAIXA TENSAO > #11.10.1.3 - PARA FINS RESIDENCIAIS E COMERCIAIS 

80 - Projeto > CONSTRUGAO CIVIL > INSTALAGOES HIDROSSANITARIAS > #1.4.4 - DE 1,00 un 
LIGAGAO INDIVIDUAL DE REDE DE AGUA 

80 - Projelo > CONSTRUGAO CIVIL > INSTALAGOES HIDROSSANITARIAS > #1.4.5 - DE 1,00 un 
LIGAGAO INDIVIDUAL DE REDE DE ESGOTO 

80 - Projeto > ESTRUTURAS > ESTRUTURAS DE CONCRETO E ARGAMASSA ARMADA > #2.1.1 - 1,00 un 
DE ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO 

35 - Elaboragdo de orgamento > CONSTRUGAO CIVIL > EDIFICAGOES > DE EDIFICAGAO > 1,00 un 
#1.1.1.1 - DE ALVENARIA 

35 - Elaboragio de orgamento > ELETROTECNICA > INSTALAGOES ELETRICAS > DE 1,00 un 
INSTALAGOES ELETRICAS EM BAIXA TENSAO > #11.10.1.3 - PARA FINS RESIDENCIAIS E 

COMERCIAIS 

35 - Elaboragdo de orgamento > CONSTRUGAO CIVIL > INSTALAGOES HIDROSSANITARIAS > 1,00 un 
#1.4.4 - DE LIGAGCAO INDIVIDUAL DE REDE DE AGUA 

35 - Elaboragdo de orgamento > CONSTRUGAO CIVIL > INSTALAGOES HIDROSSANITARIAS > 1,00 un 
#1.4.5 - DE LIGAGAO INDIVIDUAL DE REDE DE ESGOTO 

35 - Elaboragdo de orgamento > ESTRUTURAS > ESTRUTURAS DE CONCRETO E ARGAMASSA 1,00 un 
ARMADA > #2.1.1 - DE ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO 

38 - Especificagio > CONSTRUGAO CIVIL > EDIFICACOES > DE EDIFICAGAO > #1.1.1.1 - DE 1,00 un 
ALVENARIA 

38 - Especificagio > ELETROTECNICA > INSTALAGOES ELETRICAS > DE INSTALAGOES 1,00 un 
ELETRICAS EM BAIXA TENSAO > #11.10.1.3 - PARA FINS RESIDENCIAIS E COMERCIAIS 

38 - Especificagdo > CONSTRUGAO CIVIL > INSTALAGOES HIDROSSANITARIAS > #1.4.4 - DE 1,00 un 
LIGAGAO INDIVIDUAL DE REDE DE AGUA 

A autenticidade desta ART pode ser verificada am: hitps /icrea-ce.sitac com bripublico/, com a chave: 8c49C 

Impresso em: 12/03/2024 as 13:53.13 por: , ip: 186.208.244.192 
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceara 

INICIAL 

38 - Especificagio > CONSTRUGAO CIVIL > INSTALAGOES HIDROSSANITARIAS > #1.4.5 - DE 1,00 un 

LIGAGAO INDIVIDUAL DE REDE DE ESGOTO 

38 - Especificagio > ESTRUTURAS > ESTRUTURAS DE CONCRETO E ARGAMASSA ARMADA > 1,00 un 

#2.1.1 - DE ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO 

18 - Fiscalizagéo Quantidade Unidade 

60 - Fiscalizagdo de obra > CONSTRUGAO CIVIL > EDIFICAGOES > DE EDIFICAGAO > #1.1.1.1 - 1,00 un 

DE ALVENARIA 

60 - Fiscalizagdo de obra > CONSTRUGAO CIVIL > INSTALAGOES HIDROSSANITARIAS > #1.4.4 - 1,00 un 

DE LIGAGAO INDIVIDUAL DE REDE DE AGUA 

60 - Fiscalizag3o de abra > CONSTRUGAO CIVIL > INSTALAGOES HIDROSSANITARIAS > #1.4.5 - 1,00 un 

DE LIGAGAO INDIVIDUAL DE REDE DE ESGOTO 

60 - Fiscalizagio de obra > ESTRUTURAS > ESTRUTURAS DE CONCRETO E ARGAMASSA 1,00 un 

ARMADA > #2.1.1 - DE ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO 

60 - Fiscalizagio de obra > ELETROTECNICA > INSTALAGOES ELETRICAS > DE INSTALAGOES 1,00 un 

ELETRICAS EM BAIXA TENSAO > #11.10.1.3 - PARA FINS RESIDENCIAIS E COMERCIAIS 

Apés a conclusdo das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART 

5. Observagdes 

SERVIGOS (SOB DEMANDA) TOPOGRAFICOS, ARQUITETONICOS E SERVIGOS DE ENGENHARIA, TAIS COMO LEVANTAMENTOS 
PLANIALTIMETRICOS, ELABORAGAO DE PROJETOS EXECUTIVOS DE ARQUITETURA E ENENHARIA JUNTO A SECRETARIA DE OBRAS E 

MEIO AMBIENTE MUNIC. DE PALMACIA/CE. 

6. Declarags 
- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legisiagdio especifica e no decreto n. 

5296/2004. 

- N LN o 

e e 
JANDER RHAYLSON PAI\YA - CPF: 032.?&.533-14 

7. Entidade de Classe 

NENHUMA - NAO OPTANTE 

8. Assi 

Dedlaro serem verdadeiras as informagdes acima 

de de 

Local data EA ENGENHARIA E ARQUITETOS ASSOCIADOS LTDA -CNPJ: 
45.197.760/0001-79 

9. Infor 

* A ART é vélida somente quando quitada, mediante apresentagio do comprovante do pagamento ou conferéncia no sile do Crea. 

10. Valor 

Valor da ART: R$ 262,55 Regisirada em: 22/02/2024 Valor pago: R$ 262,55 Nosso Nimero: 8216792942 

A autenticidade desta ART pode ser verificada em; hitps /icrea-ca.sitac com.br/publico/, com a chave, 8049C 

Impresse em: 12/03/2024 as 13'53:13 par: , ip: 186.208.244.192 

www. creace arg br faleconosco@creace org br c REA_CE E e 
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